
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

CNPJ/MF Nº 20.988.198/0001-70 

NIRE: 418.1155870.7 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 82895384487 

 
Pelo presente instrumento de Alteração de Inscrição de Empresário Individual 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da CNH registro nº 03146844824, validade até 22/01/2024, portadora 

da RG nº 001.286.946/SSP-RN, inscrito no CPF sob nº 828.953.844-87, residente e 

domiciliada na Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, São José dos 

Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, na qualidade de empresária MEI da empresa MARCIA 

ADRIANA DE SOUSA 82895384487, com sede, na Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, 

Ap. 05, Cidade Jardim, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, cujo ato constitutivo 

se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 

07/09/2014, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 20.988.198/0001-70, Resolve assim, 

Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL: O Empresário Individual adotará 

como nome empresarial a seguinte firma MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu Instrumento de 

Inscrição de Empresário Individual, com o teor seguinte: 

 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA  

CNPJ/MF Nº 20.988.198/0001-70 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da CNH registro nº 03146844824, validade até 22/01/2024, portadora 

da RG nº 001.286.946/SSP-RN, inscrito no CPF sob nº 828.953.844-87, residente e 

domiciliada na Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, São José dos 

Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, na qualidade de sócia da EMPRESA UNIPESSOAL 

LIMITADA, com a denominação social de MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, com sede, Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, 

São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, cujo ato constitutivo se encontra registrado 

na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 07/09/2014, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 20.988.198/0001-70, Resolve assim, Consolidar o 

Instrumento de Inscrição, conforme cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL: O empresário individual adotará como 

nome empresarial de: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

com sede, Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, São José dos 
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Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 

Comercial do Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 07/09/2014, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF nº 20.988.198/0001-70, tendo como nome Fantasia de: “MARCIA 

ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA”. (Art. 968, II, CC) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO SEDE: O Empresário Individual terá sua sede no 

seguinte endereço: Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, São 

José dos Pinhais, Paraná, CEP 83035-140. (Art. 968, II, CC). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL: O Empresário Individual terá por objeto o 

exercício da seguinte atividade econômica: CNAE 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; CNAE 47.42-3-00 - Comércio 

varejista de material elétrico; CNAE 47.89-0-99 - Comércio varejista de produtos não 

especificados anteriormente; CNAE 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra 

britada, tijolos e telhas; CNAE 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

CNAE 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; CNAE 47.59-8-99 - Comércio varejista de uso pessoal e doméstico; CNAE 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; CNAE 47.54-7-03 - Comércio varejista 

de artigos de iluminação; CNAE 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; CNAE 47.89-0-08 - Comércio varejista 

de artigos fotográficos e para filmagem; CNAE 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens 

e ferramentas; CNAE 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

CNAE 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; CNAE 47.89-0-05 - 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – INICIO ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa iniciou 

suas atividades em 07/09/2014. O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 

a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 

nova situação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de R$ 32.000,00 

(Trinta e dois mil reais), divididos na quantia de 32.000 (trinta e dois mil quotas) no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscrito e integralizado em moente 

corrente do País, assim distribuído ao Titular: 

 

Nome Nº Quotas  Valor R$ % 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 32.000 32.000,00 100,00% 
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CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo seu titular, 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa individual, sendo a responsabilidade 

do titular limitada ao capital integralizado. 

  

CLÁUSULA SEXTA – EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 

resultado econômico do ano fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Declara o titular 

da empresa individual, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 

de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do empresário é 

limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico do 

Empresário Individual. 

 

CLÁUSULA NONA – PRÓ-LABORE: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PORTE EMPRESARIAL: Declaro para os devidos fins e sob as 

penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta 

anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na 

Lei Complementar no 123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente ato constitutivo. 

O instrumento do Ato Constitutivo de Empresa Individual será assinado em 01 (uma) via. 

 

Curitiba, 01 de Setembro de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

82895384487
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCIA ADRIANA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2022 10:12 SOB Nº 20226139220. 
PROTOCOLO: 226139220 DE 09/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211939346. CNPJ DA SEDE: 20988198000170. 
NIRE: 41811558707. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2022. 
MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CNPJ/MF Nº 20.988.198/0001-70 

NIRE: 418.1155870.7 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 82895384487 

 
Pelo presente instrumento de Alteração de Inscrição de Empresário Individual 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da CNH registro nº 03146844824, validade até 22/01/2024, portadora 

da RG nº 001.286.946/SSP-RN, inscrito no CPF sob nº 828.953.844-87, residente e 

domiciliada na Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, São José dos 

Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, na qualidade de sócia da EMPRESA UNIPESSOAL 

LIMITADA, com a denominação social de MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, com sede, Tv. Theolindo Franco da Cruz, nº 41, Ap. 05, Cidade Jardim, 

São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83035-140, cujo ato constitutivo se encontra registrado 

na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 07/09/2014, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 20.988.198/0001-70, Resolve assim, Consolidar o 

Instrumento de Inscrição, conforme cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Fica neste ato alterado o 
endereço da sede da empresa para: Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São 
Pedro, São José dos Pinhais – PR, CEP 83005-570.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Fica neste ato alterado o objeto 

social da empresa para: CNAE 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; CNAE 47.42-3-00 - Comércio varejista de 

material elétrico; CNAE 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; CNAE 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; CNAE 47.44-0-04 - Comércio 

varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; CNAE 47.44-0-99 - Comércio varejista 

de materiais de construção; CNAE 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; CNAE 47.53-9-00 - Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; CNAE 47.54-7-03 - 

Comércio varejista de artigos de iluminação; CNAE 47.63-6-02 - Comércio varejista de 

artigos esportivos; CNAE 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; CNAE 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

CNAE 47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; CNAE 47.89-

0-99 - Comércio varejista de produtos não especificados anteriormente; CNAE 47.59-8-99 - 

Comércio varejista de uso pessoal e doméstico. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO SOCIO: Fica neste ato alterado o 

endereço do titular para: Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São Pedro, São 

José dos Pinhais – PR, CEP 83005-570. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONSOLIDAÇÃO: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 

Instrumento de Inscrição de Empresário Individual, com o teor seguinte: 
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MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA  

CNPJ/MF Nº 20.988.198/0001-70 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da CNH registro nº 03146844824, validade até 22/01/2024, portadora 

da RG nº 001.286.946/SSP-RN, inscrito no CPF sob nº 828.953.844-87, residente e 

domiciliada na Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São Pedro, São José dos 

Pinhais – PR, CEP 83005-570, na qualidade de sócia da EMPRESA UNIPESSOAL 

LIMITADA, com a denominação social de MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, com sede, Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São Pedro, 

São José dos Pinhais – PR, CEP 83005-570, cujo ato constitutivo se encontra registrado 

na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 07/09/2014, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 20.988.198/0001-70, Resolve assim, Consolidar o 

Instrumento de Inscrição, conforme cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL: O empresário individual adotará como 

nome empresarial de: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

com sede, Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São Pedro, São José dos Pinhais 

– PR, CEP 83005-570, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 

Paraná sob NIRE nº 418.1155870.7, em data 07/09/2014, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

nº 20.988.198/0001-70, tendo como nome Fantasia de: “MARCIA ADRIANA DE SOUSA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA”. (Art. 968, II, CC) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO SEDE: O Empresário Individual terá sua sede no 

seguinte endereço: Rua Joao Angelo Cordeiro, n° 1047, Apt 1204, São Pedro, São José 

dos Pinhais – PR, CEP 83005-570. (Art. 968, II, CC). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL: O Empresário Individual terá por objeto o 

exercício da seguinte atividade econômica: CNAE 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; CNAE 47.42-3-00 - Comércio 

varejista de material elétrico; CNAE 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas; CNAE 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; CNAE 47.44-0-

04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; CNAE 47.44-0-99 - 

Comércio varejista de materiais de construção; CNAE 47.52-1-00 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; CNAE 47.53-9-00 - Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; CNAE 47.54-

7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; CNAE 47.63-6-02 - Comércio varejista 
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de artigos esportivos; CNAE 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; CNAE 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

CNAE 47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; CNAE 47.89-

0-99 - Comércio varejista de produtos não especificados anteriormente; CNAE 47.59-8-99 - 

Comércio varejista de uso pessoal e doméstico. 

 

CLÁUSULA QUARTA – INICIO ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa iniciou 

suas atividades em 07/09/2014. O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 

a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 

nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de R$ 32.000,00 

(Trinta e dois mil reais), divididos na quantia de 32.000 (trinta e dois mil quotas) no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscrito e integralizado em moente 

corrente do País, assim distribuído ao Titular: 

 

 

 

Nome Nº Quotas Valor R$ % 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 32.000 32.000,00 100,00% 

TOTAL  32.000 32.000,00 100,00% 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo seu titular, 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa individual, sendo a responsabilidade 

do titular limitada ao capital integralizado. 

  

CLÁUSULA SEXTA – EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 

resultado econômico do ano fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Declara o titular 

da empresa individual, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 

de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do empresário é 

limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico do 

Empresário Individual. 
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CLÁUSULA NONA – PRÓ-LABORE: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PORTE EMPRESARIAL: Declaro para os devidos fins e sob as 

penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta 

anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na 

Lei Complementar no 123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente ato constitutivo. 

O instrumento do Ato Constitutivo de Empresa Individual será assinado em 01 (uma) via. 

 

Curitiba, 20 de Junho de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

MARCIA ADRIANA DE SOUSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

82895384487
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCIA ADRIANA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2023 10:31 SOB Nº 20234097540. 
PROTOCOLO: 234097540 DE 22/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310010351. CNPJ DA SEDE: 20988198000170. 
NIRE: 41811558707. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2023. 
MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO   JUDICIAL      *    FALÊNCIA    *   CONCORDATA    *    CRIME    *    CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES
                         

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2024

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA # 
CNPJ.20.988.198/0001-70 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 29/08/2024 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 03 de setembro de 2024 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$ 42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 450CC354 *** 

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2024.09.03
15:57:54 BRT

962



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.988.198/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/09/2014

NOME EMPRESARIAL

MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DIAS & SOUZA COMERCIAL
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAO ANGELO CORDEIRO
NÚMERO

1047
COMPLEMENTO

APT 1204

CEP

83.005-570
BAIRRO/DISTRITO

SAO PEDRO
MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SOUSA7DIAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(84) 9698-0555

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/09/2024 às 14:07:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
04/07/2024 - 13 47 16

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90964723-12 Inscrição CNPJ 20.988.198/0001-70

Nome Empresarial Marcia Adriana de Sousa Suprimentos de Informatica

Endereço
Rua Joao Angelo Cordeiro, 1047. Apt 1204. Sao Pedro
83005-570 - Sao Jose dos Pinhais - PR

Telefone (84)9698-0555

E-mail SOUSA7DIAS@HOTMAIL.COM

Atividade Econômica
Principal

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico

4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

4744-0/03 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos

4744-0/04 - Comercio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos e
Telhas

4744-0/99 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral

4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video

4754-7/03 - Comercio Varejista de Artigos de Iluminacao

4759-8/99 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não
Especificados Anteriormente

4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos

4789-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios

4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio

4789-0/08 - Comercio Varejista de Artigos Fotograficos e para Filmagem

4789-0/99 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente

Características do
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc), Internet

Início das Atividades 09/2022

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 09/2022

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 09/2022

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
 Desde 09/2022

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui
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https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9096472312&wcnpj=20988198000170&nomeempresarial=MARCIA%20ADRIANA%20DE%20SOUSA%20SUPRIMENTOS%20DE%20INFORMATICA
https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9096472312&wcnpj=20988198000170&nomeempresarial=MARCIA%20ADRIANA%20DE%20SOUSA%20SUPRIMENTOS%20DE%20INFORMATICA


Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

Nome/Razão Social

 Travessa Theolindo Franco da Cruz, Nº 41 Complemento: APT 05Logradouro:

MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
CPF/CNPJ: 20.988.198/0001-70

Identificação

Localização

Bairro:

CEP:

Cidade Jardim

83035410

Lista de Atividades - CNAE/CBO

4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM
7911-2/00 - AGÊNCIAS DE VIAGENS
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br

26 de Setembro de 2022

Data de Abertura: 28/01/2022

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

AtivaSituação:

Inscrição Municipal 93971
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
CNPJ: 20.988.198/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:10 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2025.
Código de controle da certidão: 81EF.C7A5.AEB6.3980
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033909859-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.988.198/0001-70
Nome: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (28/06/2024 15:37:14)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 20.988.198/0001-70
Certidão nº: 45702559/2024
Expedição: 28/06/2024, às 16:36:46
Validade: 25/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.988.198/0001-70,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.988.198/0001-70

Razão Social: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Endereço: R JOAO ANGELO CORDEIRO 1047 AP 1204 / SAO PEDRO / SAO JOSE DOS PINHAIS /
PR / 83005-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a  empresa  acima
identificada  encontra-se  em situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091821245393338564

Informação obtida em 24/09/2024 09:38:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA ADRIANO VARGAS DA SILVA 27961942807 

CNPJ 35.174.229/0001-27 
folha 1 de 3 

 

 

 

ADRIANO VARGAS DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Umuarama - Paraná, 

nascido em 04/07/1977, RG nº 5.330.573-3 SSP-PR e CPF nº 279.619.428-07, residente e domiciliado na Rua Regente Feijó, nº 

513, Bairro Parque São Paulo, Cascavel – Paraná, CEP 85.803-630. 
 

Empresário individual sob o nome empresarial de ADRIANO VARGAS DA SILVA 27961942807 com sede à Rua 

Regente Feijó, nº 513, Bairro Parque São Paulo, Cascavel – Paraná, CEP 85803-630, inscrito na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41808675633 em 14/10/2019 e no CNPJ/MF sob o número 35.174.229/0001-27, fazendo o uso do 

que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL.  

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária 
mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza jurídica desta 

Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de WIRECOMP 

COMPUTER LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com 

o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

WIRECOMP COMPUTER LTDA                                                                                                   

111111 CNPJ 35.174.229/0001-27                      

111111CONTRATO SOCIAL 
 

ADRIANO VARGAS DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Umuarama - 

Paraná, nascido em 04/07/1977, RG nº 5.330.573-3 SSP-PR e CPF nº 279.619.428-07, residente e domiciliado na Rua 

Regente Feijó, nº 513, Bairro Parque São Paulo, Cascavel – Paraná, CEP 85.803-630.  

 

NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: WIRECOMP COMPUTER LTDA. 
 

SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Regente Feijó, 513, Parque São Paulo, 

Cascavel - Paraná, CEP 85.803-630. 

 
OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MATERIAL ELÉTRICO. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA ADRIANO VARGAS DA SILVA 27961942807 

CNPJ 35.174.229/0001-27 
folha 2 de 3 

 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir do registro na Junta Comercial do Paraná e seu prazo de 
duração por tempo indeterminado. 
 

CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Quinta - O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um real), cada uma, subscrita e integralizadas, neste ato, em moeda corrente  do País, pelo sócio da 
seguinte forma: 

 

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 

ADRIANO VARGAS DA SILVA 100,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

 

 
RESPONSABILIDADE 

Cláusula Sexta - A Responsabilidade do Sócio é restrita ao valor de suas quotas, responde solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 
ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelo sócio já qualificado Sr. ADRIANO VARGAS DA SILVA, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. 

 
RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Cláusula Oitava - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 

MICROEMPRESA 
Cláusula Nona – MICROEMPRESA: Os sócios declraram para fins de registro como microempresa, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o administrador prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, dos lucros ou perdas apurados. 

 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o 
lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de Antecipação de Lucros. 
Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 
n.º 10.406/2002. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA ADRIANO VARGAS DA SILVA 27961942807 

CNPJ 35.174.229/0001-27 
folha 3 de 3 

 

JULGAMENTO DAS CONTAS 
Cláusula Décima Segunda  -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara sobre as contas 
e designarão administrador quando for o caso. 
 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento. 
 

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
Cláusula Décima Terceira -  Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Cláusula Décima Quarta - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

FORO 
Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina digitalmente o presente instrumento particular de 

Constituição de Empresa Sociedade de Responsabilidade Limitada, elaborada em via única, para que valha na melhor 
forma do direito sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

 
Cascavel – Paraná, 10 de Julho de 2020. 

 
 
 
 

_____________________________ 
ADRIANO VARGAS DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WIRECOMP COMPUTER LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

27961942807

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ADRIANO VARGAS DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/08/2020 16:36 SOB Nº 41209476340. 
PROTOCOLO: 203568109 DE 20/08/2020 09:42. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003781135. NIRE: 41209476340. 
WIRECOMP COMPUTER LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 20/08/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.174.229/0001-27
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/10/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
WIRECOMP COMPUTER LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WIRECOMP 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *) 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R REGENTE FEIJO 

NÚMERO 
513 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.803-630 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SAO PAULO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADRIANOVARGAS1@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(45) 9803-1009 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2021 às 21:50:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

975



Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90858594-10

Inscrição CNPJ

35.174.229/0001-27

Início das Atividades

08/2020

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial WIRECOMP COMPUTER LTDA

Título do Estabelecimento WIRECOMP

Endereço do Estabelecimento RUA REGENTE FEIJO, 513 - PARQUE SAO PAULO - CEP 85803-630
FONE: (45) 3226-7806

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 08/2020

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 279.619.428-07 ADRIANO VARGAS DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 15/06/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90858594-10

Emitido Eletronicamente via Internet
16/05/2022 15:46:51

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLi...

1 of 1 16/05/2022 15:47
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WIRECOMP COMPUTER LTDA
CNPJ: 35.174.229/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:38 do dia 26/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2024.
Código de controle da certidão: 7614.54C8.8CE2.45D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033887059-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.174.229/0001-27
Nome: WIRECOMP COMPUTER LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/06/2024 15:39:23)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-MPZSRNIISWDQCI-4

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 141244/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 473785269 - WIRECOMP COMPUTER LTDA
CNPJ/CPF: 35.174.229/0001-27
Endereço: RUA REGENTE FEIJO, 513
Complemento:  
Bairro: PARQUE SÃO PAULO CEP: 85.803-630
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 473785269
Nome/Razão: WIRECOMP COMPUTER LTDA
CNPJ/CPF: 35.174.229/0001-27

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não,  inscritos ou não em Dívida
Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  Melhoria,  Taxa  de  Coleta  de  Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras,  Autos de Infração da Secretaria Municipal  de Meio Ambiente,  Imposto Sobre Serviços –
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme  disposto  no  art.  108  do  Código  Tributário  Municipal  e  no  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  esta
certidão  possui  os  mesmos  efeitos  da  certidão  negativa.  Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 3 de setembro de 2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WIRECOMP COMPUTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.174.229/0001-27
Certidão nº: 60357588/2024
Expedição: 03/09/2024, às 09:24:54
Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WIRECOMP COMPUTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 35.174.229/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.174.229/0001-27
Razão

Social: ADRIANO VARGAS DA SILVA 27961942807

Endereço: R REGENTE FEIJO 513 / PARQUE SAO PAULO / CASCAVEL / PR / 85803-
630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2024 a 03/11/2024

Certificação Número: 2024100503355414771150

Informação obtida em 09/10/2024 17:02:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/10/2024, 17:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL    -    ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036

FONE: (45) 3326-4479                   -                   CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

WIRECOMP COMPUTER LTDA
CNPJ: 35.174.229/0001-27

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 12 dia(s) do mês de março do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

5
7
8
1

Página 1/1

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 
KHETLLYN

0 000000 005781
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

315

2001

ERECHIM

25 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300358789

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/13
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/378.723-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300358789

Data

13/10/2023

018.911.250-60 BRUNA VARGAS DA SILVA 25/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

047.129.090-48 GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 25/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Contrato Social 

 Por Transformação de Empresário em 

Sociedade Empresaria Ltda de 

B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA. 

             CNPJ/MF – 42.399.689/0001-19                                                   NIRE: 43812303747 
 
 

 

BRUNA VARGAS DA SILVA, brasileira, nascida em 22/09/1998, Solteira, 

comerciante, inscrito no CPF nº 018.911.250-60 e portador da carteira de identidade nº 

6114363457 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Alemanha, Nº 769, 

Bairro Centro, na cidade de Erechim/RS CEP: 99.700-054, Empresário, com sede na à Rua 

Alemanha, Nº 769, sala C, Bairro Centro, na cidade de Erechim/RS CEP: 99.700-054, inscrito 

na Junta Comercial sob Nire 43812303747, e no CNPJ sob nº 42.399.689/0001-19, fazendo 

uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo 

art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, 

uma vez que admitiu o sócio: 

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA, Brasileiro, nascido em 10/08/2004, solteiro, 

Comerciante, portador do CPF: 047.129.090-48, e portador da carteira de identidade nº 

9129283769, residente e domiciliado na Rua Alemanha, Nº 769, Bairro Centro, na cidade de 

Erechim/RS CEP: 99.700-054. 

 

Cláusula 1ª – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 

natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão 

social de B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA., conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, 

que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao 

tipo jurídico ora transformado. 

 

Cláusula 2ª – A sociedade adotará o nome fantasia de GATO DE CASA. 

 

Cláusula 3ª – O capital da empresa individual ora transformada, já integralizado 

em moeda corrente nacional, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 

(dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica alterado para R$ 100.000,00 

(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional.  

Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda 

corrente nacional, no presente ato de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em  

50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo sócio ingressante 

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA, e da integralização em moeda corrente nacional, no presente 

ato de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, no 

valor R$ 1,00 (um real) cada uma, pela sócia BRUNA VARGAS DA SILVA. 
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Cláusula  4ª  –   O  capital  social de 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional  e  dividido  em  quotas  de  capital  de  R$1,00  

(um  real)  cada  uma,  assim distribuído entre os sócios: 

 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
BRUNA VARGAS DA SILVA 50.000 50.000,00 
GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000,00 100.000,00 

 

Cláusula  5ª –  Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar sua  sede  

administrativa, que passa a ser  na  Rua Alemanha, Nº 769, Sala B Erechim, RS, CEP 99.700-

054 
 

Cláusula 6ª – Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar a atividade da empresa, 

que passa a ser:  

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO DEMATERIAIS ELETRICOS, COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICO, COMERCIO 
DE ALARMES, COMERCIO DEARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, AR 
CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
CAMERAS DE SEGURANCA, ASSITENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE ALARMES, SERVICO DE INTERMEDIACAO EM 
LICITACOES, COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO 
 
 

Cláusula  7ª  –  A sociedade  será  administrada  pelos sócios  BRUNA VARGAS DA 

SILVA, e ou, GUSTAVO LUIS TEIXEIRA, em conjunto ou separadamente,   respondendo  pela  

empresa, judicial  e   extrajudicialmente,  em  juízo  ou  fora   dele,   podendo  praticar  

todos  os  atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 

vedado o uso da  denominação  social  em  negócios  estranhos  aos  fins  sociais,  bem  

como  onerar  bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, ou assinar avais. 
 

7.1  –  O  uso  da  denominação  social  é  privativo  dos  administradores  nos 

poderes a eles conferidos. 

7.2   –   A   sociedade   poderá   a   qualquer   tempo   nomear   para   o   cargo   

de administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a 

aprovação unânime  caso  o  capital  não  esteja  integralizado  e  de  dois  terços  no  

mínimo  após  a  total integralização,  mediante  termo  de  posse  lavrado  do  Livro  de  

Atas  e  registrado  no  órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

7.3  –  O  administrador  não-sócio  quando  nomeado  conforme  descrito  no 

parágrafo anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, 

sendo necessário para sua recondução, nova nomeação. 
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7.4   –   Quando   houver   administrador   não-sócio,   o   mesmo   poderá   ser 

destituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de 

justificativa. 

 
Cláusula 8ª – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL 

da referida empresa, com o seguinte teor: 
 
 
 
 

B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 42.399.689/0001-19 

CONTRATO SOCIAL 
 

 
 BRUNA VARGAS DA SILVA, brasileira, nascida em 22/09/1998, Solteira, 

comerciante, inscrito no CPF nº 018.911.250-60 e portador da carteira de identidade nº 
6114363457 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Alemanha, Nº 769, 
Bairro Centro, na cidade de Erechim/RS CEP: 99.700-054 

 

 

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA, Brasileiro, nascido em 10/08/2004, solteiro, 

Comerciante, portador do CPF: 047.129.090-48, e portador da carteira de identidade nº 

9129283769, residente e domiciliado na Rua Alemanha, Nº 769, Bairro Centro, na cidade de 

Erechim/RS CEP: 99.700-054. 

 
 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

 Cláusula 1ª – A sociedade é empresária Limitada que gira sob nome empresarial 

de B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA 

 

 Cláusula 2ª – A sociedade adotará o nome fantasia de GATO DE CASA. 
 

Cláusula  3ª  –  A  sociedade  têm  sua  sede  administrativa  à  Rua Alemanha, Nº 769 

Sala B, Erechim, RS, CEP 99.700-054 
 

Cláusula    4ª    –     A     sociedade     tem    por    objeto    social    as    atividades    de:  

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, COMERCIO DEMATERIAIS ELETRICOS, COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICO, COMERCIO DE ALARMES, COMERCIO DEARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS, AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE CAMERAS DE SEGURANCA, ASSITENCIA TECNICA EM 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE ALARMES, SERVICO 

DE INTERMEDIACAO EM LICITACOES, COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE 

ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/13

987



GALLI CONTABILIDADE  FONE: (54) 3321-2380 
 

4/6 

 

 

 

 

DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
 

Cláusula 5ª – A sociedade iniciou suas atividades em 21/06/2021 e seu tempo de 
duração é indeterminado. 

 

 
 
DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula  6ª  –   O  capital  social de 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional  e  dividido  em  quotas  de  capital  de  R$1,00  

(um  real)  cada  uma,  assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
BRUNA VARGAS DA SILVA 50.000 50.000,00 
GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000,00 100.000,00 

 
Cláusula   7ª   -   A   responsabilidade   do   sócio   é   restrita   ao   valor   de   suas 

respectivas  quotas,  sendo  que  todas  respondem  solidariamente  pela  integralização  do 

capital social (art. 1052, CC/2002). 
 
 
 
 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 
 

 

Cláusula  8ª  –  A sociedade  é  administrada  pelos sócios  BRUNA VARGAS DA 

SILVA, e ou, GUSTAVO LUIS TEIXEIRA, em conjunto ou separadamente,   respondendo  pela  

empresa, judicial  e   extrajudicialmente,  em  juízo  ou  fora   dele,   podendo  praticar  

todos  os  atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 

vedado o uso da  denominação  social  em  negócios  estranhos  aos  fins  sociais,  bem  

como  onerar  bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, ou assinar avais. 
 

8.1  –  O  uso  da  denominação  social  é  privativo  dos  administradores  nos 

poderes a eles conferidos. 

8.2   –   A   sociedade   poderá   a   qualquer   tempo   nomear   para   o   cargo   

de administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a 

aprovação unânime  caso  o  capital  não  esteja  integralizado  e  de  dois  terços  no  

mínimo  após  a  total integralização,  mediante  termo  de  posse  lavrado  do  Livro  de  

Atas  e  registrado  no  órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

8.3  –  O  administrador  não-sócio  quando  nomeado  conforme  descrito  no 

parágrafo anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, 

sendo necessário para sua recondução, nova nomeação. 
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8.4   –   Quando   houver   administrador   não-sócio,   o   mesmo   poderá   ser 

destituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de 

justificativa. 

 
 

 

Cláusula  9ª  –  O  administrador  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  não  está 

impedido  de  exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  

prevaricação, peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  

contra  o  sistema financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  

as  relações  de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
 

Cláusula  10ª  -  Os  sócios  poderão  de  comum  acordo  estabelecer  uma  retirada 

mensal a título de “pró-labore”, respeitando as limitações legais vigentes. 

 
 
 
DO CONSELHO FISCAL 

 
 

Cláusula 11ª - A sociedade não terá Conselho Fiscal 

 
 
 
 

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 

 

Cláusula  12ª  -  O  exercício  social  encerra-se  anualmente  em  31  de  dezembro, 

quando será procedida a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico. 
 

12.1    –    A    sociedade    poderá    a    qualquer    tempo,    levantar    balanços 

intermediários no decorrer do exercício. 

 
 

Cláusula  13ª  -  Os  lucros  e  as  perdas  são:  rateados,  distribuídos  ou  

suportados pelos sócios na proporcionalidade das quotas de capital de cada um, ou ainda 

levados para contas especiais, para futuro aproveitamento ou amortização. 

 

13.1  –  Para  a  Distribuição  de  Lucros,  a  sociedade  poderá  realizar  

balanços intermediários no decorrer do exercício. 

 

13.2 – Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer momento do 

ano. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administradores quando for o caso. 
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DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇAO A UM SÓCIO 
 

Cláusula 14ª - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, 

não dissolverá a sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a  

sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes 

os aceitarem,  caso   contrário   os   haveres   do   falecido   serão   pagos   ao(s)   herdeiro(s),  

 

sucessores  ou  ao  incapaz  em  6  (seis)  prestações  mensais,  iguais  e  sucessivas,  corrigidas 

monetariamente, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento, prazo este, máximo 

para  a  opção  pelo  ingresso  na  sociedade.  Em  caso  de  retirada,  os  haveres  do(s)  

sócio(s) retirante(s)  serão  apurados  em  balanço  especial  e  pagos  ao(s)  mesmo(s)  nas  

condições acima. 
 

 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula   15ª   -   A   sociedade   poderá   ser   dissolvida   a   qualquer   tempo   por 

deliberação dos sócios com representatividade  de  no  mínimo ¾  (três quartos) do capital 

social. 
 

15.1  –  A  sociedade  poderá  se  dissolver  por  força  da  lei,  quando  ocorrer 

alguma das hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei nº 10.406/2002. 
 
 

 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
Cláusula  16ª  –  Os  sócios  podem  ceder  ou  transferir  no  todo  ou  em  parte  

suas quotas a outro(s) sócio(s), independentemente de anuência do(s) outro(s), ou a 

terceiros se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social. 

 

Cláusula 17ª - O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) 

outro(s) e  a  sociedade,  a  sua intenção,  com antecedência  mínima de  60  (sessenta) dias e 

por escrito. 
 

 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
Cláusula   18ª   -   As   deliberações   sociais   serão   tomadas   de   acordo   com   o 

estabelecido nos artigos 1.071 e 1.076 da Lei 10.406/2002. 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

 

Cláusula  19ª  –  A  empresa  declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  se  enquadra  na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14  
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de  dezembro  de  2006,  e  que  não  se  enquadra  em  qualquer  das  hipóteses  de  

exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei e IN 81 Art. 62, § 2º. 
 

 
DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO 

 

Cláusula  20ª  -  Fica  eleito  foro  de  ERECHIM/RS,  para  exercício  e  o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 

 
 

E, estando os sócios justos e acertados, assinam este instrumento. 
 
 
 

Erechim/RS – 01 de Agosto de 2023. 
 
 
 

_________________________________________________________ 

BRUNA VARGAS DA SILVA 
Sócio 

 

_________________________________________________________ 

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 
Sócio 

 
  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/378.723-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300358789

Data

13/10/2023

018.911.250-60 BRUNA VARGAS DA SILVA 25/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

047.129.090-48 GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 25/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Erechim, 25 de outubro de 2023.

Eu, BRUNA VARGAS DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMERCIANTE,

DATA DE NASCIMENTO 22/09/1998, RG Nº 6114363457 SSP-RS, CPF 018.911.250-

60, RUA ALEMANHA, Nº 769, BAIRRO CENTRO, CEP 99700-054, ERECHIM - RS,

DECLARO,  SOB AS PENAS DA LEI ,  que os  documentos  apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

BRUNA VARGAS DA SILVA
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/378.723-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, de CNPJ
42.399.689/0001-19 e protocolado sob o número 23/378.723-2 em 16/10/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43210240933, em 26/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carolina
Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.911.250-60 BRUNA VARGAS DA SILVA 25/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

047.129.090-48 GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 25/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.911.250-60 BRUNA VARGAS DA SILVA 25/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

047.129.090-48 GUSTAVO LUIS TEIXEIRA 25/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.911.250-60 BRUNA VARGAS DA SILVA 25/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
26/10/2023, às 15:17.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 26 de outubro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210240933 em 26/10/2023 da Empresa B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119 e protocolo
233787232 - 16/10/2023. Autenticação: CD801A537CD661DB569FD3E3C5A1BB34733DB4E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/378.723-2 e o código de segurança aiee Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

B G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 42399689000119, Endereço - RUA ALEMANHA,
769 CENTRO.

10 de outubro de 2024, às 13:45:02

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
e4e7f2367521ac9475ab67326463389a

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.399.689/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GATO DE CASA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALEMANHA

NÚMERO
769

COMPLEMENTO
SALA B

 
CEP
99.700-054

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@GALLICONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(54) 3712-5002

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 08:41:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/10/2024, 08:41 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 07/02/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 039/0201324

CNPJ 42.399.689/0001-19

Razão Social B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA

Nome
Fantasia

GATO DE CASA

Logradouro RUA ALEMANHA

Número 769 Complemento SALA B

Bairro/Distrito CENTRO

Município ERECHIM U.F. RS

CEP 99700-054

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS EALIMENTOS
PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

CNAE Fiscal 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
ESUPRIMENTOS DE INFORMATICA

CNAE Fiscal 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Data Abertura 30/10/2023

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.399.689/0001-19
Razão Social: B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: GATO DE CASA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/01/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/12/2024
Código de Controle: C229B1D689761ADF

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/10/2024
Código de Controle: 2024092609106188762700

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/02/2025
Código de Controle: 543957692024

Emitido em: 10/10/2024 08:53 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Nome: B E G TEIXEIRA COML LTDA
CNPJ base: 42.399.689/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 8/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30867611
Autenticação: 41186545

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: B & G TERIXEIRA COMERCIAL LTDA
CPF/CNPJ.........: 42.399.689/0001-19
Insc. Municipal..: 110877
Endereço.........: RUA ALEMANHA, 769, SALA B
Bairro...........: CENTRO
Cidade...........: Erechim 
Atividade(s).....:
4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica
4781-4/00 Com.varej.de artigos do vestuário e acessórios
4751-2/01 Com.varej.equipamentos e suprimentos p/informática
4761-0/03 Com.varej.de art.de papelaria
4755-5/03 Com.varej.artigos de cama, mesa e banho
4752-1/00 Com.varej.de equip.de telefonia e comunicação
4753-9/00 Com.varej.espec.de eletrod.e equip.áudio e vídeo
4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
4759-8/99 Com.varej.outros artigos de uso domest.nao espec.
4742-3/00 Com.varej.de material elétrico
9511-8/00 Repar.e manut.de computadores e de equip.perif.
9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais
7490-1/04 Ativ.de interm.e agenciam.de serviços e negócios em 
geral, exceto imob
4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 09/10/2024

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)
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                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 242399689000119
Emitida às 16:18:44 do dia 11/07/2024.
Código de Autenticidade 34A9.1CCF

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.399.689/0001-19
Razão

Social: B E G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA

Endereço: R ALEMANHA 769 SALA B / CENTRO / ERECHIM / RS / 99700-054

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2024 a 25/10/2024

Certificação Número: 2024092609106188762700

Informação obtida em 10/10/2024 08:39:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 08:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.399.689/0001-19
Certidão nº: 69312783/2024
Expedição: 10/10/2024, às 08:40:35
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.399.689/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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                   Estado do Rio Grande do Sul
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
                   Secretaria Municipal da Fazenda

Contribuinte.....:B & G TERIXEIRA COMERCIAL LTDA
CPF/CNPJ.........:42.399.689/0001-19
Endereço.........:RUA ALEMANHA, 769, SALA B
Bairro...........:CENTRO
Cidade...........:Erechim

Senhor Contribuinte :

As informações constantes no nosso banco de dados são
insuficientes  para  concluirmos  o  processo  de  liberação  da
Certidão.  Dirija-se  à Secretaria Municipal da Fazenda,  Diretoria
de Dívida Ativa, ou Divisão de ISS e Fiscalização, ou contate
através  do  e-mail  plantaofiscal@erechim.rs.gov.br ou  contate
através do telefone:  54 3520-7000 Ramais: 8113/8114/8116/8119 ou
ainda 3520-7030.

Identificador : 242399689000119
Emitida às 13:53:43 do dia 10/10/2024.
Código de Autenticidade 342E.1BBE

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)
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FRANCIELE CRISTINE LAMIN, brasileira, natural de Blumenau-SC, solteira, nascida em 

06/01/1991, comerciante, portadora do CPF nº 079.360.349-86 e RG nº 5.501.644-8 

expedida pela SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Kamp Bornhofen, nº 98, casa 08, 

bairro Passo Manso, Blumenau-SC, CEP nº 89.032-457, empresário com sede na Rua 

Americana, nº 365, sala 01, bairro Passo Manso, Blumenau-SC, CEP nº 89.032-620, 

inscrito na Junta Comercial de Santa Catarina sob NIRE nº 42802535393 e no CNPJ sob 

nº 23.964.820/0001-07, fazendo uso do que permite o parágrafo 3º do artigo 968 da Lei 

nº 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 128/2008, 

ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, mediante a 

VENDA da totalidade de suas cotas de capital, que perfaz o valor total de R$ 1.000,00 

(um mil reais), neste ato, direta e irrestritamente para a sócia MARLENE MANNRICH, 

brasileira, natural de Taió SC, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida 

em 08/08/1973, comerciante, portadora do CPF nº 846.141.459-49 e CNH nº 

02893434868 expedida pela DENATRAN/SC, residente e domiciliada à Rua Mathilde de 

Oliveira, nº 94, bairro Passo Manso, Blumenau-SC, CEP nº 89.032-650, dando plena, 

geral e irrevogável quitação; passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, 

a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL conforme cláusulas 

seguintes: 

Cláusula 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA e 

tem como título do estabelecimento NOVO RUMO COMERCIAL. 

Cláusula 2ª – A sociedade tem sua sede na Rua Americana, nº 365, sala 01, bairro Passo 

Manso, Blumenau-SC, CEP nº 89.032-620. 

Cláusula 3ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir filiais e 

quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades 

consubstanciadas no objeto social, em qualquer parte do território nacional ou no 

exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_vq8t_MU9clA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 84614145949-MARLENE MANNRICH|07936034986-FRANCIELE CRISTINE LAMIN
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Cláusula 4ª – A sociedade altera seu objeto social para: Comércio varejista de 

equipamentos e suprimentos de informática, de equipamentos de sistemas de 

segurança, de telefonia e comunicação, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo, de móveis e de equipamentos para escritório, de calçados, de artigos do 

vestuário e acessórios, esportivos, tecidos e de papelaria, de material elétrico e de 

construção, de ferragens e ferramentas, de artigos de iluminação, de peças e acessórios, 

mecânicos e elétricos para veículos automotores e para aparelhos eletroeletrônicos, de 

instrumentos musicais e acessórios, de suvenires, bijuterias e artesanatos, de artigos 

fotográficos e para filmagem, de discos CD DVD e fitas; Suporte técnico, manutenção e 

serviços em tecnologia da informação; Instalação e manutenção elétrica, de 

equipamentos de sistemas de segurança, de eletrodomésticos, de centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Reparação e manutenção de computadores 

e equipamentos periféricos e eletroeletrônicos; Fabricação de equipamentos de 

informática. 

Cláusula 5ª – A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora adotada, 

representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota 

possuída dá direito a um voto nas deliberações. 

Cláusula 6ª – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas 

atividades tiverem início em 17 de junho de 2016. 

Cláusula 7ª – O capital social anterior totalmente integralizado, passa a ser de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 10.000 (dez 

mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é integralizado 

neste ato, assim distribuído: 

a) MARLENE MANNRICH, com 10.000 (dez mil) cotas, perfazendo um total de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) integralizados. 

Cláusula 8ª – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
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de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 9ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 10ª – A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pela sócia 

MARLENE MANNRICH, com os poderes e atribuições de administrar a sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. 

Cláusula 11ª – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 

Cláusula 12ª – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 13ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

presta contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 14ª – Os lucros acumulados ou do período e outros rendimentos, poderão ser 

distribuídos aos sócios, na proporção de suas cotas, periodicamente, de acordo com a 

legislação tributária vigente, podendo a critério dos sócios, ficarem em reserva na 

sociedade para aumento de capital, conforme dispõe o artigo 1007 do CC/2002. 

1008



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 19/01/2022   Data dos Efeitos 14/01/2022
Arquivamento 42206938726 Protocolo 227015894 de 18/01/2022 NIRE 42206938726
Nome da empresa COMERCIO NOVO RUMO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 188377730845501
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

19/01/2022

CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA 
 

4 
 

Cláusula 15ª – Os prejuízos que por ventura se verificarem, serão mantidos em conta 

especial, para serem amortizados nos exercícios futuros, e não o sendo, serão 

suportados pelos sócios na proporção do capital de cada um. 

Cláusula 16ª – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula 17ª – Em caso de aumento de capital, os sócios o subscreverão em igualdade 

de condições e na proporção exata das cotas que possuírem, salvo se os sócios 

renunciarem ao direito de subscrição. 

Cláusula 18ª – O sócio que desejar se retirar da sociedade, dará a esta e aos demais 

sócios o conhecimento de sua decisão, por escrito, com 60 (sessenta) dias de 

antecedência. 

Cláusula 19ª – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 20ª – As divergências sociais e os casos omissos no presente contrato serão 

regulados pelas disposições legais vigentes, eleito o foro da Comarca de Blumenau/SC 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando a todo e qualquer outro foro de seu eventual domicílio. 

 

E por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento. 
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Blumenau-SC, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

----------------------------------------------------- 

Marlene Mannrich 

 

 

----------------------------------------------------- 

Franciele Cristine Lamin 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42206938726
CNPJ 23.964.820/0001-07
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2022
SOB N: 42206938726

046 - TRANSFORMACAOEVENTO
002 - ALTERACAOATO
227015894 - 18/01/2022PROTOCOLO
COMERCIO NOVO RUMO LTDANOME DA EMPRESA

227015894           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 

 

 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
06/01/1991, solteira, comerciante, CPF nº 079.360.349-86 e RG nº 5501644-8, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua KAMP BORNHOFEN, nº 98, CASA 
08, bairro PASSO MANSO, BLUMENAU-SC, CEP 89.032-457, BRASIL, titular da 
empresa FRANCIELE CRISTINE LAMIN, registrada Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE nº 42802535393, com sede na Rua Frederico Korte, nº 278, 
bairro Velha Central, Blumenau-SC, CEP 89.046-660, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 23.964.820/0001-07, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ALTERAÇÃO DA SEDE  

Cláusula Primeira – Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua 
AMERICANA, nº 365, SALA:01, bairro PASSO MANSO, BLUMENAU-SC, CEP 
89.032-620. 

 

DO OBJETO 

Cláusula Segunda – O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
SISTEMAS DE SEGURANCA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, DE TELEFONIA E COMUNICACAO, DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, DE MOVEIS PARA ESCRITORIO E 
PARA USO DOMESTICO, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, ESPORTIVOS E DE 
CALCADOS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, DE EQUIPAMENTOS 
DE SISTEMAS DE SEGURANCA E DE ELETRODOMESTICOS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS E 
ELETROELETRONICOS. 

 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsuDsdv8llsmVQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07936034986-FRANCIELE CRISTINE LAMIN
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 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 

 

 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

 

Cláusula Terceira – Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

 

BLUMENAU, 07 de outubro de 2020. 

 

 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 
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Cpf: 07936034986 - FRANCIELE CRISTINE LAMIN

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42802535393
CNPJ 23.964.820/0001-07
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2020
SOB N: 20202931544

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
202931544 - 08/10/2020PROTOCOLO
FRANCIELE CRISTINE LAMINNOME DA EMPRESA

202931544           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2926388 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: NOVO RUMO COMERCIAL 
Raiz do CNPJ: 23.964.820 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : RUA AMERICANA 

Certidão emitida às 15:55 de 09/09/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2926388 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Marlene Mannrich - CPF:
***.141.459-**  Ouro

1015



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.964.820/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/01/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO NOVO RUMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOVO RUMO COMERCIAL

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R AMERICANA

NÚMERO
365

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
89.032-620

BAIRRO/DISTRITO
PASSO MANSO

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIONOVORUMO@GMAIL.COM

TELEFONE
(47) 3212-7118

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 10:43:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.964.820/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/01/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO NOVO RUMO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R AMERICANA

NÚMERO
365

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
89.032-620

BAIRRO/DISTRITO
PASSO MANSO

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIONOVORUMO@GMAIL.COM

TELEFONE
(47) 3212-7118

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 10:43:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualizaçã

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

23964820000107
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

13/01/2016

INSCRIÇÃO ESTADUAL

257864580
NOME EMPRESARIAL

COMERCIO NOVO RUMO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SEREIA URBANA
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

NORMAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

2621300 - Fabricação de equipamentos de informática
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4755501 - Comércio varejista de tecidos
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4762800 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782201 - Comércio varejista de calçados
4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 11/12/2017
- Credenciado a enviar Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 22/01/2020

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA AMERICANA
NÚMERO

365
COMPLEMENTO

SALA:01

CEP

89032-620
BAIRRO/DISTRITO

PASSO MANSO
MUNICÍPIO

BLUMENAU
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

comercionovorumo@gmail.com
TELEFONE

47 92917407

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 13/01/2016

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 15/05/2024 14:08:14 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIO NOVO RUMO LTDA
CNPJ: 23.964.820/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:43:59 do dia 21/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2024.
Código de controle da certidão: 97E1.ACEE.AEDE.4F3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1020



Nome (razão social): COMERCIO NOVO RUMO LTDA
CNPJ/CPF: 23.964.820/0001-07

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140170869157
Data de emissão: 04/06/2024 13:35:59
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 01/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 04/06/2024 13:35:57
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA.Nome:

CPF/CNPJ: 23.964.820/0001-07

113157CMC:

Endereço: AMERICANA 365, SALA, PASSO MANSO, BLUMENAU - SC, CEP 89032-620

13/11/2024Data Validade:

17/05/2024 08:46:51Data/Hora Emissão:

426C966843663C54A3EC61419F3D3813Assinatura Digital:

142672705240Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIO NOVO RUMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.964.820/0001-07
Certidão nº: 34333973/2024
Expedição: 17/05/2024, às 08:54:51
Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIO NOVO RUMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.964.820/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.964.820/0001-07
Razão

Social: COMERCIO NOVO RUMO LTDA

Endereço: R AMERICANA 365 SALA 01 / PASSO MANSO / BLUMENAU / SC /
89032-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091620014937296504

Informação obtida em 26/09/2024 07:54:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

NIRE 41107062201 

CNPJ 97.546.883/0001-71 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS –INFORMATICA-ME 

                                                                        FL 01 

 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, natural da cidade de Irati/Pr, 

nascido em 19/08/1990, portador da cédula de identidade nº 10.723.174-9 SSP/Pr e CPF nº 

080.832.039-47, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 116, Bairro Vila São João, CEP 

84500-000, Irati/Pr, Empresário Individual, sob o nome empresarial de VINICIUS GUILHERME 

DOS SANTOS-INFORMATICA-ME, com sede na Rua Alfredo Bufren, nº 473, sala 02, Centro, CEP 

84500-056, Irati/Pr, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41107062201 em 

08/07/2011 e no CNPJ sob nº 97.546.883/0001-71; RESOLVE assim, alterar e consolidar o 

Instrumento de Inscrição. 

Clausula Primeira –  O empresário individual tem por objeto o exercício das seguintes atividade 

econômicas: comercio varejista de equipamentos e suprimentos para informática, manutenção 

de computadores, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo, comercio varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de artigos 

esportivos, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de artigos 

de vestuário e acessórios, comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comercio 

varejista de moveis escolares, comercio varejista de artigos de materiais de construção, 

comercio varejista de tecidos, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio varejista de 

calçados, comercio varejista de instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista de 

utensílios domésticos, comercio varejista de material de higiene e limpeza, comercio varejista 

de colchoes, comercio varejista de pneumáticos e câmaras de ar, comercio varejista de materiais 

elétricos, serviços de fotocopias, comercio atacadista de material médico hospitalar, comercio 

varejista de telas e alambrado, comercio varejista de parque infantil de metal, recarga de 

cartuchos para equipamentos de informática, consultoria em tecnologia da informática, suporte 

técnico, manutenção e outros serviços tecnologia da informação, comercio por atacado de 

peças e acessórios novos para veículos automotores, comercio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores, comercio atacadista de produtos odontológicos, comercio 

varejista de bebidas, comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente, comercio varejista de lubrificantes, 

comercio varejista de tintas e materiais para pintura, guarda moveis, atividade de intermediação 

e agendamento de serviços e negócios em geral exceto imobiliários, fabricação de 

equipamentos de informática, fabricação e montagem de equipamentos periféricos para 

computador. 

Clausula Segunda – Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o instrumento 

constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

NIRE 41107062201 

CNPJ 97.546.883/0001-71 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS-INFORMATICA-ME 

 

 

 

 

 

Página 1 de 41025



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

NIRE 41107062201 

CNPJ 97.546.883/0001-71 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS –INFORMATICA-ME 

 

FL 02 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, natural da cidade de Irati/Pr, 

nascido em 19/08/1990, portador da cédula de identidade nº 10.723.174-9 SSP/Pr e CPF nº 

080.832.039-47, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 116, Bairro Vila São João, CEP 

84507-172, Irati/Pr, Empresário Individual, sob o nome empresarial de VINICIUS GUILHERME 

DOS SANTOS-INFORMATICA-ME, com sede na Rua Alfredo Bufren, nº 473, sala 02, Centro, CEP 

84500-056, Irati/Pr, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41107062201 em 

08/07/2011 e no CNPJ sob nº 97.546.883/0001-71; RESOLVE assim, alterar e consolidar o 

Instrumento de Inscrição. 

Clausula Primeira – DO NOME EMPRESARIAL – O empresário individual gira com o nome 

empresarial VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS-INFORMATICA-ME. 

Clausula Segunda – DO CAPITAL – O capital é de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) totalmente 

subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Clausula Terceira – DA SEDE – O empresário individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 

Alfredo Bufren, nº 473, Centro, CEP 84500-056, Irati/Pr 

Clausula Quarta – DO OBJETO – O empresário Individual tem por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas: comercio varejista de equipamentos e suprimentos para 

informática, manutenção de computadores, comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de artigos de papelaria, 

comercio varejista de artigos esportivos, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 

comercio varejista de artigos de vestuário e acessórios, comercio varejista de artigos de cama, 

mesa e banho, comercio varejista de moveis escolares, comercio varejista de artigos de 

materiais de construção, comercio varejista de tecidos, comercio varejista de artigos de 

armarinho, comercio varejista de calçados, comercio varejista de instrumentos musicais e 

acessórios, comercio varejista de utensílios domésticos, comercio varejista de material de 

higiene e limpeza, comercio varejista de colchoes, comercio varejista de pneumáticos e câmaras 

de ar, comercio varejista de materiais elétricos, serviços de fotocopias, comercio atacadista de 

material médico hospitalar, comercio varejista de telas e alambrado, comercio varejista de 

parque infantil de metal, recarga de cartuchos para equipamentos de informática, consultoria 

em tecnologia da informática, suporte técnico, manutenção e outros serviços tecnologia da 

informação, comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, comercio atacadista 

de produtos odontológicos, comercio varejista de bebidas, comercio varejista de produtos 

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 

anteriormente, comercio varejista de lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para 

pintura, guarda moveis, atividade de intermediação e agendamento de serviços e negócios em 

geral exceto imobiliários, fabricação de equipamentos de informática, fabricação e montagem 

de equipamentos periféricos para computador. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

NIRE 41107062201 

CNPJ 97.546.883/0001-71 

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS –INFORMATICA-ME 

FL 03 

 

Clausula Quinta – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO -  O empresário declara, sob as penas 

da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 

ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria 

e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

Clausula Sexta – DAS FILIAIS – Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência mediante 

alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário 

Individual. 

Clausula Sétima – DO ENQUADRAMENTO -  O empresário declara que a atividade se enquadra 

em Microempresa-ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da 

mencionada Lei(art. 3º, I, LC 123/2006). 

Clausula Oitava – DO FORO – Fica eleito o foro de Irati/Pr para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

 

                                                                                                   Irati/Pr, 09 de novembro de 2023. 

 

 

 

                                                              Vinicius Guilherme dos Santos 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS - INFORMATICA - ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08083203947

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2023 16:46 SOB Nº 20237995840. 
PROTOCOLO: 237995840 DE 13/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316345819. CNPJ DA SEDE: 97546883000171. 
NIRE: 41107062201. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2023. 
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS - INFORMATICA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.546.883/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/07/2011

NOME EMPRESARIAL
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R ALFREDO BUFREM

NÚMERO
473

COMPLEMENTO
SALA 02

CEP
84.500-056

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IRATI

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(42) 3423-1296

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/09/2024 às 15:25:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.546.883/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/07/2011

NOME EMPRESARIAL
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.11-7-02 - Guarda-móveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R ALFREDO BUFREM

NÚMERO
473

COMPLEMENTO
SALA 02

CEP
84.500-056

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IRATI

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(42) 3423-1296

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/09/2024 às 15:25:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90564568-45

Inscrição CNPJ
97.546.883/0001-71

Início das Atividades
07/2011

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS - INFORMATICA - ME

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ALFREDO BUFREM, 473, SL 02 - CENTRO - CEP 84500-056

FONE: (42) 3422-1848
Município de Instalação IRATI - PR, DESDE 12/2014

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

2621-3/00 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
2622-1/00 - FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA
4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

01/10/2024, 09:16 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9056456845&eUser=29051966 1/2
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4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 080.832.039-47 VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 31/10/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90564568-45

Emitido Eletronicamente via Internet
01/10/2024 9:16:22

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

01/10/2024, 09:16 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9056456845&eUser=29051966 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA
CNPJ: 97.546.883/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:58 do dia 22/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2025.
Código de controle da certidão: 8288.BC07.B684.508F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034105616-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.546.883/0001-71
Nome: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS - INFORMATICA - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (22/07/2024 17:06:04)
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Certidão Negativa de Débitos Nº 11949 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CONTRIBUINTE GLOBAL

Contribuinte:  VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMÁTICA

CPF/CNPJ:  97.546.883/0001-71						

Logradouro:  RUA  ALFREDO BUFREM, Nº: 473

Bairro: CENTRO                   Cidade:  IRATI

Complemento:   SALA 02

Observação:  

FINALIDADE: HABILITAÇÃO PARA LICITAÇÃO

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 3240E3CD4820A210AD7AD662FBA4F351	

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1º da lei Municipal nº 2348/2005 de 
22/12/05. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal nº 5172 de 25/10/1958 - Código 
Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO 
DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a 
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria 
Municipal de Finanças, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos I a IX do Artigo 149 da Lei 
Federal nº 5172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

                   IRATI, 22/07/2024

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 97.546.883/0001-71
Razão

Social: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA ME

Endereço: R ALFREDO BUFREN 473 SALA 02 / CENTRO / IRATI / PR / 84500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2024 a 11/10/2024

Certificação Número: 2024091205181842511412

Informação obtida em 19/09/2024 09:27:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/09/2024, 09:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 97.546.883/0001-71
Certidão nº: 51026986/2024
Expedição: 22/07/2024, às 17:08:45
Validade: 18/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 97.546.883/0001-71, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JUNIO PEDRO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 049833, expedida em 26/04/2005, inscrito no CPF n° 

92225500134, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

92225500134 049833

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUNIO PEDRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2021 10:09 SOB Nº 41601110432. 
PROTOCOLO: 214295486 DE 02/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104721985. CNPJ DA SEDE: 40977107000109. 
NIRE: 41601110432. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/06/2021. 
DCY SOLUCOES MAGAZINE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

CYRO ALENCAR FOGACA
CPF: 530.337.872-15

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 08 dia(s) do mês de agosto do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

1
8
4
9
5

Página 1/1

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 
KHETLLYN

0 000000 018495
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

DCY SOLUÇÕES MAGAZINE EIRELI
CNPJ: 40.977.107/0001-09

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 08 dia(s) do mês de agosto do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

1
8
4
9
4

Página 1/1

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 
KHETLLYN

0 000000 018494
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

 

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
12/07/2021 - 13:04:11

CNPJ: 40.977.107/0001-09 Inscrição
Estadual: 90899131-17

Nome Empresarial: DCY SOLUCOES MAGAZINE EIRELI
 

ENDEREÇO
Logradouro: RUA ITAJAI
Número: 698 Complemento: CJ 1
Bairro: UNIVERSITARIO
Município: CASCAVEL UF: PR
CEP: 85.819-490 Telefone: (45)9955-7722
E-mail: CYRO_FOGACA@HOTMAIL.COM

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4713004 - LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY
FREE)

Início das Atividades: 07/2021
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 07/2021
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 07/2021

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

 
OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

 
Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
17/11/2022 - 22 39 20

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90899131-17 Inscrição CNPJ 40.977.107/0001-09

Nome Empresarial Dcy Solucoes Magazine Eireli

Endereço
Rua Itajai, 698. Cj 1. Universitario
85819-490 - Cascavel - PR

Telefone (45)9955-7722

E-mail CYRO_FOGACA@HOTMAIL.COM

Atividade Econômica
Principal

4713-0/04 - Lojas de Departamentos ou Magazines, Exceto Lojas Francas
(Duty Free)

Características do
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc), Porta a Porta(Posto
Móvel, Ambulante, Carro Pipa)

Início das Atividades 07/2021

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 07/2021

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 07/2021

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 07/2021

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&e...

1 of 1 17/11/2022 22:40
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA
CNPJ: 40.977.107/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:42 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2024.
Código de controle da certidão: F5E4.CC0D.3BE7.940C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033919628-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.977.107/0001-09
Nome: DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 29/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (01/07/2024 11:20:19)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-WTFLGXGFAAJYDJ-7

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 140744/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 473987708
Nome/Razão: DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA
CNPJ/CPF: 40.977.107/0001-09
Endereço: RUA ITAJAI, 698
Complemento: CONJ 1
Bairro: UNIVERSITÁRIO CEP: 85.819-490
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 473987708

Nome/Razão: DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA

CNPJ/CPF: 40.977.107/0001-09

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 2 de setembro de 2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.977.107/0001-09
Certidão nº: 46089807/2024
Expedição: 01/07/2024, às 11:24:50
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DCY SOLUCOES MAGAZINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.977.107/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.977.107/0001-09
Razão

Social: DCY SOLUCOES MAGAZINE EIRELI

Endereço: R ITAJAI 698 CJ 01 / UNIVERSITARIO / CASCAVEL / PR / 85819-490

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2024 a 03/11/2024

Certificação Número: 2024100504245587226660

Informação obtida em 10/10/2024 09:35:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 09:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C885_w5OKyy6Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08540256932-FELIPE KAUAN HAAS|05388276961-MICHAEL DIECKSON HAAS

1055



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 20225613867 Protocolo 225613867 de 22/04/2022 NIRE 42204010297
Nome da empresa COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 167578211494682
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

Cpf: 08540256932 - FELIPE KAUAN HAAS - Assinado em 27/04/2022 s 08:07:01

Cpf: 05388276961 - MICHAEL DIECKSON HAAS - Assinado em 27/04/2022 s 08:06:32

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20225613867

NIRE 42204010297
CNPJ 09.170.651/0001-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2022
SOB N: 20225613867

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
225613867 - 22/04/2022PROTOCOLO
COMPUTECH INFORMATICA LTDANOME DA EMPRESA

225613867           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.170.651/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/10/2007

 
NOME EMPRESARIAL
COMPUTECH INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFOTEC MODELO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.13-8-00 - Fiação de fibras artificiais e sintéticas
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R NEREU RAMOS

NÚMERO
2454

COMPLEMENTO
SALA: L148;

 
CEP
89.872-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MODELO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@INFOTECMODELO.COM.BR

TELEFONE
(49) 3365-3471

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 09:54:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

10/10/2024, 09:55 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.170.651/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/10/2007

 
NOME EMPRESARIAL
COMPUTECH INFORMATICA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R NEREU RAMOS

NÚMERO
2454

COMPLEMENTO
SALA: L148;

 
CEP
89.872-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MODELO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@INFOTECMODELO.COM.BR

TELEFONE
(49) 3365-3471

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 09:54:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

10/10/2024, 09:55 about:blank

about:blank 2/2
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14/02/2024, 14:22 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?rq=k76Z%2FepnBKrh%2BbzU3jpTTNSuOKNQlmljtjd0how8rxIs8b5nilKcYR%… 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua
atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

09170651000102
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

13/11/2007

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255499302
NOME EMPRESARIAL

COMPUTECH INFORMATICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFOTEC MODELO
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

1313800 - Fiação de fibras artificiais e sintéticas
2610800 - Fabricação de componentes eletrônicos
2621300 - Fabricação de equipamentos de informática
2622100 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
6110899 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
6120599 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6190602 - Provedores de voz sobre protocolo internet VOIP
6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6201502 - Web design
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizáveis
6204000 - Consultoria em tecnologia da informação
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7112000 - Serviços de engenharia
7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
8219901 - Fotocópias
8599603 - Treinamento em informática
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 07/04/2011

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA NEREU RAMOS
NÚMERO

2454
COMPLEMENTO

SALA L148

CEP

89872-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MODELO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MICHAHAAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

49 88310128

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 13/11/2007

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 14/02/2024 14:22:24 (data e hora de Brasília).
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.170.651/0001-02 DUNS®: 899202137
Razão Social: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: INFOTEC MODELO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/08/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/01/2025
Código de Controle: A0F5D323524555C8

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/10/2024
Código de Controle: 2024092321101479443311

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/01/2025
Código de Controle: 516298882024

Emitido em: 10/10/2024 09:56 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Nome (razão social): COMPUTECH INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 09.170.651/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140162752505
Data de emissão: 27/05/2024 14:27:54
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 23/11/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 27/05/2024 14:27:52
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MODELO

SANTA CATARINA
Rua Do Comercio - 1304 - CEP 89872000 - Centro

Modelo - Santa Catarina
www.modelo.atende.net

 
Nº da Certidão: 2822/2024
 
 
Autenticidade: WGT211203-000-
DLGUZJJEVZXTGK-1

CERTIDÃO NEGATIVA
DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome ou Razão Social: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
CPF/CNPJ: 09.170.651/0001-02 Cadastro: 48054
Endereço: RUA NEREU RAMOS, Nº 2454 Bairro: CENTRO
Município: MODELO UF: SC

FINALIDADE DA CERTIDÃO
Licitações e Contratos - Contribuinte

         Certificamos  para  os  devidos  fins  acima  especificados,  que  o  contribuinte  supra  caracterizado  NADA  DEVE  à
Fazenda Municipal até a presente data sobre impostos e taxas municipais.

         De conformidade com art.  nº 158 da Lei nº 1.324/97, esta Certidão Negativa é válida por 180 (cento e oitenta) dias
corridos para o fim a que se destinar, terá efeito liberatório quanto aos tributos que mencionar, salvo no referente a créditos
tributários que venham a ser posteriormente apurados.
 
 
 
 
 
 
 

Modelo/SC, 14 de maio de 2024.

Certidão válida por 180 dias
Qualquer rasura tornará nulo este documento.

Certidão válida até: 11 de novembro de 2024.

https://modelo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.170.651/0001-02
Razão

Social: COMPUTECH INFORMATICA LTDA ME

Endereço: RUA NEREU RAMOS 2491 SALA / CENTRO / MODELO / SC / 89872-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2024 a 22/10/2024

Certificação Número: 2024092321101479443311

Informação obtida em 10/10/2024 09:48:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 09:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMPUTECH INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.170.651/0001-02
Certidão nº: 69341280/2024
Expedição: 10/10/2024, às 09:51:16
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMPUTECH INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.170.651/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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¡PFî8'"
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO TCO¡¡ÔIT¡ICO

JUNTA coMERctAL Do ESTADo oe sÃo pRul-o

ceRrIoÃo DE INTEIRO TEOR

)

GOVERNO
DO ESIADO JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

esrR cóptR Fot AUTENTTcADA DtcITALMENTE E ASS|NADA EM2gt12t2oz3 pELA SEcRETARA GERAL DA JUcESP - MARTA cRlsrlNA
FRE¡, coNFoRME ART. 1o DA Mp22o0-2DE24tolt2oo1, euE tNSTtrut A TNFRAESTRUTURA DE CHAVES púaLtcRs BRASTLETRAS - tcp

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E,C NO32 DE 11IO9I2OO1 M- ART.2O.

ART 1". FIcA Irus-I ufoR R INFRAESTRUTURA DE CHAVES PIJBLIoAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

TNTEGRTDADE E vALrDADE.lunlotcR DE DocuMENTos EM FoRMA rlemôrutcR, DAS ApLrcAçOEs DE supoRTE E DAS ApLtcAçOES

HABTLTTADAS QUE UT|L|ZEM CERTTFTCADOS DtctTAtS, BEM COMO R nenlZnçÃO DE TRANSAçÖES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ülttwo Docut\,4ENTo AReutvADo pARA EtvtpRESA supRAcrTADA.

DADOS DA EMPRESA

TrPo JURlDtco

LIMITADA UNIPESSOAL

NO[¡E EIVPRESARIAL

RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

DATA DO AROUIVAMENTO

27t12t2023

CNPJ

11 .673.113t0001-74

NI]MERo Do ARaUIVAMENTO

1 .250.087123-5

N¡RE

35224019618

DADos on cemoÃo
HoRA DE EXPEDTÇÃo

20:13:55

CÔDIGO OE CONTROLE

227597455
DATA DE ExPEDIçAo

2911212023

A AUTENTtctDADE Do pRESENTE Docut\¡ENTo, BEM coMo o AReutvo NA FoRMA elerRôNlcn PoDEM sER vERtFtcADos No

ENDEREçO WWW.JUCESPONLTNE.SP.GOV.BR

Cerllfco o registro sob o n'1.250.087/23.5em271'1212023daempresa RENTAL ITLOCACAO DE EOUIPAMENTOS DE INFOR¡/ATICA LTOA, NIRE n" 35224019618, prolocolado sob o no

lnleiro Teor quando v¡sualizado direlamenlo no porlalwjucesponllne,sp.gov,br,JUCESP
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DADOS CADASTRAIS

DICtAn0,50l! 
^s

PARA USO

mcuMtxto5 Nlo

0o R[quÉRtMËNTo1,'nóctssó gÃo ExpBÈss¡lo DA vEfiDA0E^

EsrADo oe sÃo plur.o (rructusrvE vEnsof

oorr¡v^gùt¡:

i7. {9r, DnCctTO r.m/úú

72112t20:¿3 P¡C¡hå :t do l

ilI |ilil ilililil1ililtiltIilIil tüllIIiltIililIIiltIIil IilIIilIil ]t
I ilililt ilillt ililr lil illlt ilil ilil

$ìtc

'|':

"-.Y::,' lntoiro Teor quando v¡sual¡zado diretam€nlê no portal www.jucêsponllns.sp gov.br.

^r0(s)
Consolldação da Matr¡Z, Âltcração de Nome Empresarlal, Âltoraçåo de Capltal e QSA, Alteração de Atlvldades/ObJeto,
Alteracão de Endereco

NOM[, ÉMPRESARIAI.

RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DË INFORMATICA LTOA

poÂTl

Demafs

IOüRAÞOURO

RUA CORONET SPINOLA DE CASTRO

NriME[o

3360

COMPI.ÉMENÏO

sALA 42

BATRRO/Þr5fRll0

CENTRO

cEp

1501S500

MUNrcfPro

sÄo JosÉ Do Rro PREro

UF

SP

E.MAIL

gustavoänoyo271@gmall,com

IELSÍONÉ

NúMEfto cxrcÉNcrA (s)

1¡ Exlg&ncla

CNPJ . SIDE

1r673113000174

NIRE. SEDÉ

35224019618

roËNTrFtcÁçÄo Do st6NÀrÁRro/AsstN^Nfg oo R€euEßlMENro c/tFA

NOME:

OAì'A ASSINATURA;

CAIO AUCUSTO ARROYO HAWI[A - Sécio Pessoa Flslca Resldenté nô
Brasll

VALORES RECOTHIDOS

DARE

OÄRF

R$ 143,93

lsenlo

J llJ l/ !-rJ I
rsp90wô¡Rs9u$F¡s

q¡Nþrf,olocoto 540 JÖSç (1(} tllt) rt\r{u

l; 'zt o[¿. ?olt d{
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validaçäo: 77PSH-WYM 5-R9QQ Ë-4RH4G

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de lmóveis, pelos segulntes signatárlos:

cAr0 AUGUSTO ARR0Y0 HAWTLA (CPF 159.323.058-35)

Para verificar as assinaturäs, acesse o llnk direto de validação deste documento:

https;//assinador.registrodeimoveis.org.brlvalidate/77PSH-VVYMS-RgQQE-4RH4G

0u acesse a consulta de documentos assinados dlsponfvel no link abaixo e informe

o código de valldação:

https://assinador. reg lstrodeimoveis.org. b r/valldate

Cert¡llco o reg¡strc Eob o no 1.250.087/23-5 øm 271'l2l2\2g dE emprse RENTAL lT LOCACAO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE no 35224019618, protoælado sob o no

lnt€ko Tsor quando v¡suallado dlrstamsnts no portEl wwJucesponllne.Bp.gov,br.
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ry
O sócio CAIO AUGUSTO ARROYO II.AWILA, nroprietário de 17 (dezessete) quotâs

no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totaliz¿ndo o valor de R$17,00 (dezesaete rcnis),9¡[¡g
g do societlade, vendendo e transferlndo a totalidade de sua participaçûo no capital sociol pura
o sócio ilOSE CUSTÁVO ARRCIy.O ßARBOSA, retro qualificado, Ä vcnda foi realizud¡r
ncstc sto pelo valor de RSl7,00 (dezessete reais), reccbidos om moed¡ cofreote do pnfs, onde o
vcndeclor dá ampla e rasa quítação.

v
() capital social subscrito permanÉce inulteraclo n<l vakrr dc R$10.000,00 (dcz mil reais),

valor esfe dividido en 10.000 (tlcz mil) quot¡6 tlo valor dc R$1,00 (um re¿l) cada uma.
tot$lmente intcgralizado pclo sócio om mocda coilentc do pais c distribufdo da seguinte forma:

u
Por este inshumcnto de alteraçilo, refomrulação e consoliclação de contrato sociul,

resolvem os sócios REVOGAREM TODAS as chiuzuk¡s contrntr¡nìs antcriores dispostas
no contrato sor¡ial e respecti\'as alrcrações, pissando o CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDÂDO, já consubstanciado com as ulterações rrcirna, a vigorar com a seguinte
redação:
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CLÁUSULÂ IIRI]\IEIfu\

À socicdadc gira sob a _ dcnominação sooial RENTÂL lT LOC¿i,ç.ÃO
NQUIPAMË,NTOS DE INFOR]IIÁTICÂ LTDA..

CLÁUSUL,I, SEGUNDÂ

ÐE

A sedo, o domlcflio I o foro da sociedads sðo à Rua Coronel Spinola dç Custro, no 3.360,
Sula 42, Centro, cnr São Joeé do Rio Prcto, Estaclo du Såo Paulo, CEP l50l:5-500.

CLÁUSULA TER.CT,:IR,À

Ô objetiv<r da socicdarls consiste na locação, conrpra e vcuda do equipamentcrs de
ínformfltics e prostação de servlços admlnistrutivos de rotilìa ss enrprcsa"e clìenteg, prestaçño de
serviços dc recepçào, prcparação c separnÇäo de dooumsntos, plancjamcnto fi¡anr:eiro,
arquirrnmento e preparoçfio de lneterial po,ra cnvio por correio,

t

fit

ð

-lfun C€rtttìcoor€glslroEobono1.250.087/23-5øm2Ttl2l2lJ2gdaBmprs68RENTALlTLOCACAODEEOU|PAMENTOSDE|NFORMAT|CALTDA,NlREn"3S224Ol96lS,prctocoladosobono

* 
Y^Y,:i: lnt€ko Teor quando v¡suâllædo dlr€tamsnts no portal w.juc€sponllns.sp.gov.br.
I a,ýr tu:û l\et

JOSÉ GUSTÀVO ARROYO BÄRBOSJI I 0.000 IfÌ¡000,00

TÕTÀL f0,000 10,000¡00
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po çAPITAL SOCTAL

cl,{usuLa 0UARTÄ

0 capital socinl subscrito é no vnlor de lTß10.00û.00 {dez. mil reais), valor este <tividido
em 10.000 (dez mil) quotos no vulor de R$1,00 (um real) cilda uma, iotalmente intcpalierdo
Þelo sócio cm rnoeda conente do pafs e distribuldo de scguinre forma:

T.'ATÙ{GN/TO PR I ME IRO

zl' rcsponsabilidade de c¿da sócio é rcstrjta ao vnlor de suas quotâs, mris todos rcspondern
soìidariamcnte pcla integraliz.rçt'io do capital sociel, corrfbnne art. 1.052 do Código Civil de
tu01n.002.

PÄIìÁGRAFO SEGUNDO

As quota$ tlo capitul sociul são indivislveis e não poclerão ser cedidå$ ou transfcridas à
pessor¡s estranh¡s âo Eet¡ quadrt social ou aos próprios sócios entre si, sem antes ofsrecc-las s
todos os demais sócios, qr¡c cm igualdadc dc condições c prcço*, tem direito à prefer8ncia na
aquisição clas mesmas.

PA4árGnÂrO TnRcEtRo

As quotâs pnrtes cln copitnl socinl somcnte serõo alienáveis à tcrceiros estranhos aô
quadro social com o cotl*schtimonto oxpresso tte 100% (cen por cento) dos sócios quc compõorn
o capital socinl; são consideradas inconrunic¡lveis; nüo poderto ser ofereciduf em penhor.,
cauçEo c¡u sofì'srem qualquer tipo dc ônus quc inrpliquc na alter.açño ou rcslrição, clc quqlqucr
natureza. relotivameüte ao lì¡ncionarncnto da sociedade ç cle seu quadro social.

PARÁÊR.A,FO OU,+nlTO

É facult¡do À sociedsde ou sos seu$ sócios efetuarprl depósito jut{joial do valor de quotas
do capitol social peqtencentt 0 rrm ou m$is sócir¡s cm caso dc litlgio. Nesio câ¡io! as quotas do
gapita! social pcrntauecerão cnucionadas s favor dn sociedâdc ou dos sócios dcpositantes até o
final do litígio, quando então, rctonlarño ao sócio ou stcios litìgantes, ern cs.so dc sucesso no
litlgio, ou scrão Fmsfaridas ao caucionante.

PARI,GR.AF'O OlnNTO

Para os fins do disposto nÕ srt. 997, inciso VIII G,L:. &rt. 1.053, ambos do Código Civil
(Lei n" 10'406, de l0 de joneiro de 2,002), fica estr¡belecido qua os sócios nfro respondem
subsídinri¡rmcnæ pelas obrigaçôos sociais,

3

*ffy, Cerltfco o r8slstro so b o no 1,250.0ø7t23-5 sm 27t1212023 da ampresa RENTAL lT LOCACAO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE nô 35224019818, protocolsdo 8ob o no

--.o--*t lnt€lro Teor quândo v¡suâl¡zado d¡rstements no portal ww.Jucosponllno.Êp.gov.br.
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JOSÉ GT'STAVO J\RROYO IIAIII¡OSÂ t0.000 10.000,fr0

TO'TAL t0.000 t0.000,00
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ANMTNISTRACÃ,O. REPRËSENÎACÃO SOCI,\L U RT]UNI¡,O DOS SÓCIOS

CÏ.ÁUSULA OUTNTA

A administraçäo da sociedadc scrá excrcida pclo sócio ¿dmjnistrndor JOSIT GUSTAV()
ÂRROYO BARBOSÁ.. tcndo arnplos u gerais podcrcs do administração.

PARÁORAT'O PRTMAIRO

A contratação de admínistrador* näo sócios da sociedsde romcntc será pcrmitida apôs
aprovaçõo por voto unånine dos sócios.

PARÁÊRAFO SEGUNDO

É ve¡lsdo à sociedqdc c sos seuô odnrinistrudor¡s o cxorcfcio de atividades estranhas ao
interesse social ou nssumir obrþçðcs seja em lbvor dc qualqucr dos quotistos ou d6 terce¡ros,
bcm. como onerar o ¿licnar bcns imóveis da socicdade scm ¡rutoriz¿çño dc todo os dem¡is
sócios.

r,,4\RÁGRAF'O TERCETnO

A socicdrde poderá cstabclcccr que npcnås um ou mais, dos sócios cnm função de
adminisuaçAo, cxerçE ûs atlvld¡¡dss administnrtiva.s da socicdade. Neste csso o vÈlor do pro-
laborc devido pelo exerclcio das funções somcntc serô devido ao sócio ou sócios que exercerem
de f¿to a ¡ulminjstrsçdo rla sociedarle no$ termos deste Parágrufo.

PAR.{,GRAFO OUARTO

Em csso de admissõo de novo sócio ao quarlro social cste somËnte poderá exercer
fungles de ¡dminist"dor se hôuver aprovação fo¡rual de 100% (cem por ccnto) dos dernnis
sócios que integram o quadro societáriq à épocu da ad¡nissão.

c¡,Áusut"Ä SEXTÂ

Os sócios que Èxercercm efctivamcnte os funções de qdmiuigtrador perceberðo
tnensalmente vm'l¡troJabore", cujo valor serå fix¡do periodicamente s'em comum acordo entre
os sócios.

CLÁ,USULA S}:TIMA

A rcprcsenlação judiciul on oxtrajudicial da socicdade e o uso da denominaçüo social
compctcm uo sócio admínistrador JOSE GUSTA.VO ARROVO BARBOSÀ, que cxerse ås
û.rnçõce dc odminishaçlo da sociedadc, devendo seurprc ussinar todo c quulquor documcnto
ISOI .ADÄMENTE. indistintamcnlc, mas somentc em ossuntos vinculados às ativid¿des e
objetivos da sociedade, podcndo assinRr, emitir, aceitar, endosfiür ou âvåli-¿sr chequcs, notas
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pronlillsór¡ss, lefras de câmbio ou duplicutus, contralar financiarnontos c operäçõcs de leosing e
ouFas ruodalidacles de contTâto, nofteâr procuradores "ad jurlioia", contrntrar dirctorcs técnisos
ou adminisrudores, respcitando o disposto nests conÌ.râto, demití¡ ou contråtar ernpregados,
vsdndo o uso cm conccssão du aval, cndosso, fiança, dc favor ou para qualqucr onffa operaçâo
que nfio em prol da empresa.

PARÅGRA$O ÚNICO

À alienação de imóvcis, a contrstr¡çõÕ de financiarnenlos cem hipoteca, ou qualquer
outro tipo de ônus sobre t¡s bens irnóveis integrantes do Ativo Fixo somente poderû ser objero de
r,'enda ou contratsção corn a deliberacão lbrmal aprovuda cm reunião dos $ócios e quc conte com
a aprovação dc pclo rrrenos 75% (sstpnta c cinco por cento) do capital social, dispensada essn
exigênch nas alientçõe.s de imóveis intcgraufes <lc unprnendìmrntos proprios registrados no
Àtivo Citculente da contabilidade da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA

As deliberaçðes dos sócios serdo to¡nadns em rcuñiÈo dos socios convocadas por edital
pelo sócio drninistrador com antecedência de I0 (dez) dins, ou por sócio nos tcrmos do srt,
L073 * l; da L¿i uo 10.406, de t0 de janciro rJc 2.002 que instituiu o Código Civil, Depcnclern da
clclibøaçðo dos sócios, olénl dc outr¿s nratérias indicadrs ern bi os seguintcs assuntos:

a) a aprovação das conlas da udnrini.straçto;
b) a designaçdo dos adminisuaclorcs, quando fcjt¡ em $to soparado e rtðo

designarlo nestc Contmto Social;
c) a tlestifuiçAo dos odrninistrnrJclre,s;
d) a remuneraç60 dos adrninistrndoLcs;
e) as modificações do confrato social;
f¡ n incorporaçõo,'fusñon cisão e ¿ dissolnçôo cln sociedade, ou a cessaçõo do

cstado dc liquidaçðo;
g) t nomeação e destituição dos liquidantcs e o julgamento das su¡rs contðs;
h) o pedido dc rccuperaçflo judioiul;
i) n alienação ou contrutaçdo de ônus sobre imóveis da sociedade.

PÂRÁGRATO PRIMEIRCI

A convocação por edital poderá scr dispeuacla se os sócios declare¡n por escrito quc
estÂo cientes do local, du data, da hr¡ra e da ordem do din da reuniÃo rro$ termoli do g 2o do Ärt,
1,012 da Lei rrn 10,406, de l0 de janeiro dc2.002, que instituÍu o Códþo Civil.

PARÁGRÄFO SIICUNDO

Ficanr dispensndns as reuniðcs quando houver a decisõo escrita de todcis os sôcios sobre
as matérias & rcrem doliberadas nos termos do g 3'do a¡r. 1.072 dn Lei no 10.406, de l0 de
joneiro de 2.002 quc ínstituiu o Código Civil, A decisâo esorit¿¡ scrá lsvrad¿ atravðs dc
inct umento de allerução do conrûfo socinl r¡ssinada por todos os sóo¡o$^

Csrt¡tlco o rêglstro sob o no 1.250.087/23-5 Bm 2711212023 da êmprssa RENTAL lT LOCACAO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE n'352240196'18, proloælado sob o no

lntslro T€or quando vl6uallædo dlr€lam€ntg no portal wJucosponllne.Bp.gov.br.
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PARÄGRAFO TERCITRO

Äs dcliberações das reuníõee scrðo scrnprc ådotådas pelo voto msjoritôrio de sócios que
rept'esentem no míniino 75% (sctenta e cinco por cento) do capital sooinl, tespeitado percentual
supcrior estabelecido pelo Código Civil. excoto paro nprovaçño das co¡rt¡s c do Ralunço
Patrinronial do exctclcio que serÁ por maiorin de votÒs dos prcse$tcs.

PARÁGRAFO OUARTO

^Aplicam-*c à iastalnçño, delibe¡qçAo e funciot¡mcnto das rcuniðcs dos sócios, n<r quc
ndo conuoriar o disposto nçstç contr&to, as normas e critérios fixndos pclos Art. 1074, 1,075 e

l;076 da Lei no I 0.40ó, dc l0 de janoiro dc 2.002 que instituiu o Código Civil.

cl,ÁusuL.{N()rì¡Â

Os sóoios deciclem não instituir o öonsclho Fiscal.

pos sÓcrgs-RETÍRApÂ E FALECTMENTO

cL.{"Usut.A eÍclMi{,

O sósio quo pretonder rotir¡r-sc da sochd¿dc dovorá co¡nunicru por cscrito aos denrqis
sócios, ttruvés do Cartório Títulos e Documentos da Comarcu de Sõo José do Rio Freto; Ëstådo
de São Paulo, com anteced0ncia rnfnimr de 90 (uoventa) dias, oferecgndo ßs suûs quofns À

sociedade e aos demris sócios. À sociedade terá dirsito de preferência nu aquísição das quotts
do capital do socío rctirante. A alienação aos sócios rcspeitarÁ o dircito de prsferênci4,
observ¡da a participaçõo de carla um no capital social. Os sócios podcrão adquirir ss cluotios, e¡Ìl
conjunto ou isoladamente, rcspeitado o direjto tle prel'erência. A desistênaia do direito de
preferência serÁ registr4da nu altsnçùo do contrâto social que transferir a purticipação societ{¡ia.

PARÁ,GRôF'O PRIMETR()

Os direitos do sócio rctirû.nte serõo colculados com base na sua participåçõo percentual
no capital social aplicada sobre o valor do Patrimônio Líquido a ser apurado, com :fi¡¡ldamento
em um balanço pûtrimotÌial a ser ehborado trinta (30) dins após o recebjmento da cornuuicação
e$crita cm que o sónio mnnifestc a vont$de de se retirur do quadro social.

PARÁ,G_R¡, r() s-qc tfi,tpp

O valor lr qu6 tenr direito o sóoio rctirante scrå pngo enr 24 (vinte e qurttro) pnrcelas
rnensais, iguuis e conseoutiv¡r$, devidamente corrigidgs, vencendo a primeira 30 (frinta) dias
após a data da elaboração do Balanço Patrimonìsl de que tratu o Parágrafo Primoiro destâ
ClóÈsula, Sobrc us parcclas incjdirão juros clo lTVo ao Eno e atualização monetária pelo
IPC/FIPE.

ñ

Cerliflco o reglstro Bob o îo '1,250.087123-5 em 2il1212023 dø ømpresa RENTAL lT LOCACAO DE EQUIPAIIIENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE no 35224010618, prctocolado sob o no

SPP2331272795. Aulenllcação: valld8r a autontlcldads do reglslro sm htlp://wJuco8p.Ep.gov.brl com o númsro do me8mo. MARIA CRISTINA FREI - S6cr6tárla Gsral. EBta cópla fol

lntslro Tsor quando v¡suallzado dlretamente no portal MJuc€sponllns.sp.gov.br.
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PÂR/{CRAFO'TDRCT]IRO

No caso dc ndo lnver inrercsse rl¿ sociedade e dos sticios em adquirir fls quot¡rs clo
capital socinl, o sôcio retirantc podcnï alienar a sua participação no capital social a tercciros,
dcsdc quc estes sejom accitos c aplovados pelu totalidadc dos sóciòs remBne$cefltcs que
porticìpcm do capital socíal.

PARÁGRAT() oU¿\RTo

Não htvendo aprovaçÍlo de adnissão dc esuanhos å sociedndc, nos termos do Panigrafo
'leroeiro clcstn Cláusula, os lrrvcres do sócio que prctcnclcr retirar-se da uocicdede terão
cnlculados corn base no Parågraf'o Primeiro desta cláusula, p¡rgos em 24 (vinte e quatro)
plejt¿øe$ mensâis, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 30 (triuta) dias após a
elaboração do Ralanço Pat¡inonial de que û'atð o Paróglafo Primeiro rlcsta Clåusutå, acrsscido
da juros de l2'olo 8o sno.
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Em caso dc falecimento dc urn, dos sôcíos é fscultndo aos herdeir.os e ao côrg'uge
cntrsrcm no quadro soci¿I, desde que aceitos pelos dernais sócios, participaldo do capital social
de acordo com a partilha judicial, Os herdeiios c o cônjuge rtciigna*o um de seus membros
Fars reprêsentd-los junto à socicdade, após aprovoçÀo prévia c escrit¿ rtos sócios quc
rcprcsentem pclo menos 757o (setenta c cinco por ccnto) do capital sooial. Ocorre¡do o
falecinento de sócio que dctcnha mais de 7570 (ietenta e cinco pàr cenoo) do capitul social
haverá udmissåo cornpulsória do ciinjuge rnçciro ee houvcr, N8o havenclo:côr{uge meeito o
aspólio scrú rcprcscntado pelo seu inventariante ató que o juizo civil homologue a desrinaçðo cla
participaçõo societária do cônjugc falccido.

P'^RriG B1_{,FO PRrMÞt B O

No caso dc falccimcnto ou iulcrdíção ele quolquer urn dos sócios a sociedade continuará
ss suas stividarles com os lrerdclros s sucessores, observado o <lisposto no cqput e no Parógrrlil
Segundo desta cláusu'la.

P.{R¡,öRAFO SEçqNpO

Dcsejando qualquer dos sócios rclirar-sc da sociedadc, os se¡¡s direitos sçrão,nvaliados e
psgos nos termos da Cldusula Dóoirno, devendo o Bnlanço Patrimonial ser elaborado na data d¿
solda do sócio.

cLl,usrrr.A púCtMA ç[,GuNpA
No caso de irnpedimenø por inca¡lacidade clc um clos sóclos, a sociedade adotarú ns

!9_tlidars legais pala o sou desligamento do c¡uadm social, observando-se o disposro nas
Cláusulas Ðécima e Décirna Primeíra dcsre instrumerrro,

1

.,{¡r,o
JUÖESP

Certlf¡co o rsglslrc sob o n" 1.250.087/23-5 em2711212023 da ompros€ RENTAL lT LOCACAO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTOA, NIRE nô 352240196'18, prcloælado sob o no

lnt€lro Teor quando vlsual¡ædo dlrslâmonls no porlal wJucesponllne.Bp.gov,br.
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CLÁUSULA T,ÉCIMA TERcDil{A

O prazo de duração da socicdade é por tempo indelerminado.

O exerclcio soci¡¡l coincide com o ano civil, devsndo u sociedadc elaborar um Balanço
Pari¡nonial em 3l dc dczcmbro de cada sno, cqjos result¡"dos serdo dísribuídos ou npropriados
aos sôcios scgundo a participação ds c¡dr unr no capíul social, dcvendo os adrninistnrdorcs
prcstar contâs de sua adnrinistrtção obËervando-ss o disposto nos Parógrafos lrimeiro e
Segundo dcsta clúusula.

PARÁGRAFO PRÍMEIRO

É f¡cultado aos sócios rct¡rürem lucros acumul¿¡dos em periodos irrfetio¡es ao do
exercício social desde gue apurados de tbrma definitiva em balancetes fi¡ndament¿dos em
regísron consfåntoo da contsbilídade du sociedadc, obscnado o disposto na legislaçõo rìbutária
aplicÁvel,

P4RriGRa[',O SEGUNDO

O Balanço Pttrimonial, o Inventário e o Bolanço de ltesultacto Econômìco el¡bororlos no
dato cle finalizaçËo do oxsrcfcio dsverå ser objeto de deliberacão e aprovaçäo eril rsulìiöo dos
sócios e que deve.ser realizsda até 120 (cørto e vinte) dias após o enceramenúo do exerc{oio.
Para aprovaçilo tlo Balanço P¿trÍmonial serão neccssdrios os voros dc sócios que rq)resûnrem no
rnínirno 510/o (cinquenta c unr por cento) do capital social,

CLÁUS ULA DÉCIM/I OUrN'rÄ

Aplica-sc ò presentc sociedode o diriposto na Lsi n" l0i406n de t0 dc janeiro dc 2.002,
quanto às normas c dispositivos rclativos Às sociedades limitodas; con¡ as cláusulæ desrc
contrato, e, em curdter suplementar, o disposto na Icgislaçðo qu.e rcgc ¡s sociedndes tnônimas,
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A sociedûde poderÅ partici¡lar do cnpital dc ouffas êmprcsû.s e p$rticipôr de consl¡rcios
empresariais para detenninados objctivos egpccfficos, assim couro incorporar outrus.sociededes,
efenrar fi¡süo ou cisÃo ernpresarial, obscrvaüdo-se ås normfls legnis e hibutáriss.

A liryidaçðo,du sociqcludc somente scr¡l fbita pelos sóoios que reÞresentcm no rníninro
75olo (setenta e cinco por cçnûo) do oapital social c scrá cxccutada pelos próprins sócios quc
excrça aß fr¡ncäes de gcrôncia ou por líqt¡idantc dcsignados cm comum acordo polos sócios quc
aprovarçm a. liquidação,

C€dlllco o r€glslro 6ob o no 1.250.087/23-5 em2711U2023 da Bmprosa RENTAL lT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE nô 35224019618, prctoælado sob o no

lnt€lro Teor quando vlsuallædo dlrôlâmonle no portal w.lucs6ponllne.sp,gov.br.
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CLÁUSULA DúCIMA oITAvA

O sócio administredor JOSE CUST/fVCI ARROYO Blt,ttBOSÀ declara, sob as penos
da lei, <le que não cotá impedido de exorccr n administração da socicdado, por lei especial, ou cm
virtude de condenaçðo criminal, ou por se cncontrar sob <¡s efeitos dola, a pona que vedc. ainda
que temporariamente, o âccsso a cargor prlblicos, Ou por crime foliment¿r, dc prcvaricação,
pcito on subomo, Çoncu5são, peculato, ou contrÂ a cconoruia popular, conba o sisterna
financoiro nucional, contrs normas tle defesa da concortênoia, contra as relações do conzurno, fé
pirblica ou a propricdode, no¡¡ termos do Art. I .01 l, $ lo, do C{rdigo Civil.

E, pôr estarcnr justos, combinados e co¡ttråu¡dos, datun c asninaln o Dresente
irutrumc¡to, paro que se pmduzÀm os seus cfcitos legais.

Sño José do Rio Prcto, 19 de dezembro de2.023

JOSÉ GUSTÂVO ÁRROYO BAR,BOSÀ

CATO,{UC US'I'O ARROYO I.IA\ilI LÁ,

Certllìco o roglslro sob o no 1.250.087/23-5øm2711212123daømpresa RENTAL lT LOCACAO DE EAUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE no 35224019618, protocolado sob o no

SPP23312727S5. Aul6nllæçáo: valldar a aut6ntlcldads do r€glstro sm hllp//MJuc€sp.sp.gov.b/ com o númsro do m€smo. MARIA CRISTINA FREI - Sscr€tárla Gsral. EBta cópla fol

lntslro Teor quando v¡suallædo d¡retamentB no portal ww.jucssponllns.sp,gov.br.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código d e val ldação : 7A4AB-8M 888.U RTRT-F999 N

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil.

Þocumento qsslnado no Assinador Registro de lmóveis, pelos segulntes slgnatárlos;

cAro AUeusTo ARROYO HAWTLA (CpF 159.323.058-35)

¡osÉ ousmvo ARRovo BARBOSA (CPF 15s.323.088-50)

Para verlficer as asslnsturas, acesse o llnk dlreto da valldação deste docurnento:

https://assinador.reglstrodelmoveis.org.br/valldate/7A4AB.8M888.URTR7-F999N

Ou acesse a consulta de documentos assinados dlsponfvel no link abalxo,e lnformp
o códlgo de valldaçäo:

http$://asslnador. reglstrodelmovel g ;org. brÁnal idate

Ce¡llflco o roglstro sob o n' 1,260.087/23-5 am2711212023 da emprosa RENTAL lT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE nô 35224019618, protocolado sob o no

lntslro Tsor quando vlsuallzado dlretamsnte no portal wwwJucesponllns.Bp.gov.br.
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orcnmçAo
Eu, J05E GUSTAVo ARROYo EARBOSA, pörtador do Documento de ldenrificaçåo ¡ç 19777726, fnsfflto no cedastro de
Pessoas Ffsicas - CPF sob ne $932308850, na qualldado de tltular, sóclo ou responsável legal da empresä RENTAL IT
TOCACAO DE EQUIPAMENToS DE INFoRMATICÁ LIDA, DECLARo estar clente que o ESTABELECIMENT0 sltuado no(a) RUA
coRoNEL sPlNoLA DE cAsTRo, 3360 sAlA 42 - Balrrot CENTRO/ são José do RIo preto - sp CÉp 15015500, HÄo poofnÁ
EXERCER suäS at¡v¡dades sem que obtenhä o pârecér munlclpal sobre a viabllldade de sua lnstalação e funclonamento no
local lndicado, conforme dlretr¡z€s êst¿belectdas na legislaçåo de uso e ocupaçäo do solo, posturðs munlclpals e restrlç6es
das âreas de proteção amblental, nos termos do art, 24, ål do Decreto Ëstadual nq 5s.660/2010 e sem que tenha um
cERTrFlcAoO DE IICENCIAMENÍO INTEGRAOO VÁ,tlÞO; obtldo pelo sistema Vta Ráptda Empresa - Móduto de
Licenclamento Estadual.

Üeclaro alnda estar clente que qualquer alteração no endereço do egtäbelecimento, em sua aflvidade ou grupo de

atlvldades, ou em qualquer outra däs condlçôes determlnânteÉ à expedlção do Certlflcado de liconclamento lntegrado,
lmplica na perda de sua valldade, aissumlndo, desde o momento da alteração, a obrlgaçäo de renová-lo.

Por fim, declaro est0r clente que a emlssão do certlflcado de Licenclamento lntegrado poderá ser sollcltada por
representånte legal devldamente hãb¡litãdo, presenclalmente ê no äto da retlrada das certidões relativas ao reglstro
empresarlal na Frefeltura, ou pelo titular, sóclo, ou contablllsta vlnculado no Cadastro Naclonal da pessoa Jurírjlca (CNpJ)

diretamente no slte da Jucesp, através do módulo de llcenclamento, medlante uso da respectlva certlflcação digital.

JO5E CUSTAVO ARROYO BARBOSA {5ócio-Admlnlstrador}
t9777V26

Corllllco o r8glstro sob o no '1.250.087/23-5 em2711212023 da ømpresa RENTAL lT LOCACAO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE no 35224019818, pþlocolado sob o n0

lntslro Toor quândo vlsuallædo dlrolam€nte no porlal MJuc6sponllno.Ep.gov.br.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Cód i go d e val i da çã o : K3 LW9-2XVQV-DT7 9K-7Y7 PL

0 presente documento pode conter asslnaturas não ICP Brasil.

Documento asslnado no Assinador Registro de lmóvels, pelos seguintes signatáríos:

JOSÉ GUSTAVO ARROYO BARBOSA (CpF 159.323.0S8-50)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de valídação deste documento:

https://assínador.registrodeimoveis.org.brlvalidate/K3LW9-2xvQ\l-ÞT79K -7y7pL

Ou acesse a consufta de documentos asslnados disponfvel no link abaixo e informe
o códfgo de validação:

https://assinador.reg istrodelmoveis. org. brlvalidate

Csri¡flco o reglslrc sob o no 1.250.08223-5 em27l12l202g dø empreo€ RENTAL lT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, NIRE no 352240'19618, protocolado sob o no

SPP2331272795. Aut8ntlæção: vâlldar a âutentlcldad€ do reglElro em http://MJuco6p,Bp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - SEcrstárla Gsral. Esta cópla fol

¡nt€lro Tsor quando v¡Buâllædo dlretâmônte no porlal w.lucesponlln6.6p.gov.br.
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ANEXo vlr DEcLAnaçAo DE AUTËNTIcIDADE

Eu Roberto Lopes de souza Junior, com ínscrição ativa no cRC sob o ne sp-
2t56521O, expedida em 04/At/2002 tnscriro no CpF ns LZLJ70JBB-42,
DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejufzo das sanções
adminÍstrativas e clveis, que este docurnento é autêntico e condiz com o
original. Documentos apresentados: l via de cópia do RG).

São José do Rio Preto, 22 de dezernbro de 2023

ROBERTO SOUZA JUNIOR

Ced¡tlco o roglElrc sob o n" 1.250.087/23-5 em2711212023 da empresa RENTAL lT LOCACAO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMATICA LTDA, NIRE no 35224019618, prcloælado Eob o no

lnt6lro T€or quando vlsuEllædo d¡relam€nl6 no portâl wW.JuceBponllne.sp.gov.br.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAçÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SppZ3B1272795 da
empresa RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e que as
imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos iírico,
protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Ctaudenir nn[onio Magri

Junta Comercial do Estado de São paulo, 27/LZ/ZOZ3.

Claudenir Antonio Magri, CPF: 05831396800

Este documen¡olol dsslnodo dlgl¡olmente pot Cloudenh Antonto Mogil e é paile tntegrunte sob o ptotocolo Ne 5pp23312727gg,

2717212023 Páglna 1 de1

.f{ n -.
,È,/,{ÿ cortifcoofsgiskosobonol.25o.oST/23-5eñ27t12t2o2gdøemprosâRENTALITLOCACAODEEOUTPAMENTOSDETNFORMAT¡GALTDA,N|REno35224019818,pforoætâdo6obono

- ;;-;;' lnls¡ro Teor quando v¡suallzâdo d¡retamsnto no portal wJucssponllne.Bp.gov.br.
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 09/10/2024  0080525589 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5594330  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 08/10/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 RENTAL   IT   LOCAÇAO   DE   COMPUTADORES  ,   CNPJ:   11.673.113/0001-74,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 9 de outubro de 2024. 

                0080525589 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.673.113/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2010

 
NOME EMPRESARIAL
RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CORONEL SPINOLA DE CASTRO

NÚMERO
3360

COMPLEMENTO
SALA 42

 
CEP
15.015-500

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO JOSE DO RIO PRETO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GUSTAVOARROYO271@GMAIL.COM

TELEFONE
(17) 3512-6000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 10:02:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/10/2024, 10:02 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 132.681.087.117 Situação:  Ativo

CNPJ: 11.673.113/0001-74 Data da Inscrição no Estado:  27/12/2023

Nome Empresarial: RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 27/12/2023

CNPJ da Matriz: 11.673.113/0001-74

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 10.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 01/01/2024

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

159.323.088-50 JOSE GUSTAVO ARROYO BARBOSA Sócio-Administrador 100,00000 % 27/12/2023

Endereço do Participante

Logradouro: RUA CORONEL SPINOLA DE CASTRO

N°: 3360 Complemento: SALA 42

CEP: 15.015-500 Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (17)3512-6000 Fax:

e-mail: GUSTAVOARROYO271@GMAIL.COM

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia:  

CNPJ: 11.673.113/0001-74 Data da Inscrição no Estado: 27/12/2023  

IE: 132.681.087.117 Data Início da IE: 27/12/2023

NIRE: 35.2.2401961-8

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 27/12/2023

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 27/12/2023

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/01/2024

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios Data Início do CNAE Prin.: 27/12/2023

CNAE Secundários: 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Data Início do CNAE Sec.: 27/12/2023

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Data Início do CNAE Sec.: 27/12/2023

 

DRT: DRT-08 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Posto Fiscal: PF-10 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP215652/O-5 CPF/CNPJ: 121.770.488-42

Nome: ROBERTO LOPES DE SOUZA JUNIOR

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 27/12/2023

 

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO

N°: 3171 Complemento: SALAS 132/133/135

CEP: 15.015-110 Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

    

Telefone: (17)3211-8600 Fax:

e-mail: robertojr@lopesdesouza.com.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO   

Nº: 3171 Complemento: SALAS 132/133/135

CEP: 15.015-110 Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

    

Telefone: (17)3211-8600 Fax:

e-mail: robertojr@lopesdesouza.com.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA CORONEL SPINOLA DE CASTRO

N°: 3360 Complemento: SALA 42

CEP: 15.015-500 Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 27/12/2023

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (17)3512-6000 Telefone 2:

Fax: e-mail: GUSTAVOARROYO271@GMAIL.COM

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: RUA CORONEL SPINOLA DE CASTRO

N°: 3360 Complemento: SALA 42

CEP: 15.015-500 Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

Referência:

    

  

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.673.113/0001-74 DUNS®: 900284143
Razão Social: RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/08/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/02/2025
Código de Controle: 06DD83D87C3FF97F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/10/2024
Código de Controle: 2024092322261638392991

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/02/2025
Código de Controle: 592512642024

Emitido em: 10/10/2024 10:05 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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CNPJ: 11.673.113/0001-74

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24070510489-13

12/07/2024 13:30:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº: 2071459/2024

Contribuinte: RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

CPF ou CNPJ do Solicitante: 159.323.088-50

Endereço: R CORONEL SPÍNOLA CASTRO, 3360 SALA:42

Cadastro: 3048250

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

      Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 12 de Julho de 2024.

Emitida às 13:18:25 do dia 12/07/2024

Código de controle da certidão:  000362.780164.000304.825021.207202.4132098

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.673.113/0001-74
Razão

Social: JGAB SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Endereço: AV DOUTOR ALBERTO ANDALO 3854 APT 52 B / CENTRO / SAO JOSE DO
RIO PRETO / SP / 15015-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2024 a 22/10/2024

Certificação Número: 2024092322261638392991

Informação obtida em 10/10/2024 10:01:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 10:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

1093



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 11.673.113/0001-74
Certidão nº: 69345968/2024
Expedição: 10/10/2024, às 10:01:57
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENTAL IT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.673.113/0001-74,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
RAPHAEL BARRETO VALLE 047.258.534-70

CNPJ Data de Abertura
50.469.019/0001-50 27/04/2023

Nome Empresarial
50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE

Capital Social
1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 27/04/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
53437-480 RUA FEIRA NOVA 241 CASA 1

Bairro Munícipio UF
JANGA PAULISTA PE

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 27/04/2023 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instalador(a) de rede de computadores, 
independente

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/09/2024, 10:01Certidão PJe

Página 1 de 1https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml

Data da Emissão: 26/09/2024 10h00min Data de Validade: 26/10/2024
Nº da Certidão: 01982801/2024 Nº da Autenticidade: PW.1Q.5L.IW.3G

Razão Social: 50469019 RAPHAEL BARRETO VALLE
CNPJ: 50.469.019/0001-50 Inscrição Estadual: 1103281-24
Endereço Residencial: RUA FEIRA NOVA, 241 Compl: CASA 1
Bairro: JANGA Cidade: Paulista/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa
de Processos Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ
´nico â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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26/09/2024, 09:59Certidão PJe

Página 1 de 1https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml

Data da Emissão: 26/09/2024 09h59min Data de Validade: 26/10/2024
Nº da Certidão: 01982800/2024 Nº da Autenticidade: NP.JM.CE.VX.JR

Razão Social: 50469019 RAPHAEL BARRETO VALLE
CNPJ: 50.469.019/0001-50 Inscrição Estadual: 1103281-24
Endereço Residencial: RUA FEIRA NOVA, 241 Compl: CASA 1
Bairro: JANGA Cidade: Paulista/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa
de Processos Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ
´nico â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.469.019/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/04/2023

 
NOME EMPRESARIAL
50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R FEIRA NOVA

NÚMERO
241

COMPLEMENTO
CASA 1

 
CEP
53.437-480

BAIRRO/DISTRITO
JANGA

MUNICÍPIO
PAULISTA

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAPHAELBARRETOVALLE@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 3268-2213

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/04/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 10:09:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/10/2024, 10:10 about:blank

about:blank 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

25/07/2024Data de Emissão:Número: 2024.000006911424-12

Bairro: JANGA

CNAE Principal:CNPJ: 4751-2/0150.469.019/0001-50 53.437-4801103281-24

50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE

R FEIRA NOVA, 241 CASA 1

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

PAULISTA

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

22/10/2024

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

25/07/2024 16:00:01Emitido em:

Página 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.469.019/0001-50
Razão Social: 50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/01/2025
Código de Controle: F5298949B9D40815

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/10/2024
Código de Controle: 2024092609386288976959

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/01/2025
Código de Controle: 526077502024

Emitido em: 10/10/2024 10:11 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2024.000006911512-41

Razão Social: 50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE

Endereço: R FEIRA NOVA N. 241 CASA 1, JANGA, PAULISTA, PE, CEP: 53.437-480

50.469.019/0001-50

DADOS DO CONTRIBUINTE

25/07/2024Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 22/10/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 25/07/2024 16:01:32
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Prefeitura da Cidade do Paulista
SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 030.018

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

Tipo do Tributo

Inscrição Mercantil

Sequencial Imobiliário

Denominação

Nome de Fantasia

CNPJ/CPF

Logradouro

Bairro/Distrito

Cidade/Estado

Atividade Principal

Cadastrado desde

Observações:

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS

RAPHAEL BARRETO VALLE 04725853470

50.469.019/0001-50

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.***

A Prefeitura da Cidade do Paulista se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a
presente certidão.

Paulista, 02 de OUTUBRO de 2024.

KHKD86283

Código de Validação

Regime do ISS

Situação

Prefeitura da Cidade do Paulista - Secretaria de Finanças
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.469.019/0001-50
Razão

Social: 50469019 RAPHAEL BARRETO VALLE

Endereço: R FEIRA NOVA 241 CASA 01 / JANGA / PAULISTA / PE / 53437-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2024 a 25/10/2024

Certificação Número: 2024092609386288976959

Informação obtida em 10/10/2024 10:08:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.469.019/0001-50
Certidão nº: 69348342/2024
Expedição: 10/10/2024, às 10:09:06
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 50.469.019 RAPHAEL BARRETO VALLE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.469.019/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600398181 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

020

026

2211

BRASILIA

4 Julho 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400132945

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
segurança EY9L Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/091.983-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400132945

Data

03/07/2024

701.785.771-20 IGOR MATOS PIRES 09/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
segurança EY9L Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CONTROLE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

IGOR MATOS PIRES, brasileiro, emancipado conforme Escritura Pública 
Declaratória de Emancipação Livro n° 1337, Folha n° 038, registrado no 1° Oficio 
de Notas, solteiro, natural de Brasília – DF, nascido em 02/03/1996, estudante, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 701.785.771-20, portador da Carteira de Identidade 
n° 3444007 expedida pelo SSP/DF em 14/01/2013, domiciliado no SHA Conjunto 
05, Chácara 130, Lote 10 - Aguas Claras – DF, CEP 71.995-605, único sócio da 
sociedade limitada CONTROLE SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, com 
sede à SHA Conjunto 05, Chácara 130, Lote 10, Águas Claras - Arniqueiras – 
Brasília/DF, CEP: 71.995-605, arquivado na JCDF sob o NIRE 53600398181 em 
22/01/2009, inscrita no CNPJ sob o n° 10.592.584/0001-95, resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar seu Contrato Social nas seguintes condições:  

Cláusula Primeira. A sociedade decide alterar sua razão social para
CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 

Cláusula Segunda. A sede da empresa é alterada para o endereço: SAUS 04, 
Bloco A, Sala 620, Parte BH – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-938.  

Cláusula Terceira. A sociedade altera seu objeto social para: 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos, materiais elétricos, 
computadores e equipamentos periféricos, representantes comerciais e agentes 
do comércio de mercadorias, comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, equipamentos e suprimentos 
de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação e máquinas e equipamentos de uso comercial; comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo; desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; atividades de consultoria em 
tecnologia da informação e gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; fornecimento 
e gestão de recursos humanos para terceiros; preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo e treinamento em informática. 

Parágrafo primeiro: Sendo somente escritório no local, divididas entre
atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão Nacional de 
Classificação – CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
II. SECUNDÁRIAS 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
segurança EY9L Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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a. 3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente; 

b. 4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado; 

c. 4649-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico;  

d. 4649-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 

e. 4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática;  
f. 4651-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática;  
g. 4652-4/00 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
h. 4665-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; 
i. 4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
j. 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
k. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 
l. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
m. 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 
n. 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
o. 7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
p. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 
q. 8599-6/03 Treinamento em informática, e 
r. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos. 

Cláusula Quarta. Nesta oportunidade a sociedade registra a criação da filial no 
seguinte endereço: Avenida João Baptista Parra nº 633, Sala 1401, Edifício 
Enseada Office, Praia do Sua, Vitória/ES, CEP: 29.052-123. 

Parágrafo Primeiro – Por este estabelecimento serão iniciadas em 28/06/2024 
e exercidas as atividades de: Comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, equipamentos e suprimentos 
de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação e máquinas e equipamentos de uso comercial; suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; manutenção e 
reparação de máquinas, aparelhos, materiais elétricos, computadores e 
equipamentos periféricos, representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
segurança EY9L Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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atividades de consultoria em tecnologia da informação e gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios; fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e 
treinamento em informática. 

Parágrafo Segundo – O destaque do capital para a filial constituída será no 
valor de R$500.000,00 conforme o da matriz.  

Parágrafo Terceiro: Sendo somente escritório no local, divididas entre
atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão Nacional de 
Classificação – CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática;
II. SECUNDÁRIAS 
a. 3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente; 
b. 4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado; 
c. 4649-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico; 
d. 4649-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

e doméstico; 
e. 4651-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática;  
f. 4652-4/00 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
g. 4665-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; 
h. 4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
i. 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
j. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 
k. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
l. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
m. 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 
n. 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
o. 7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
p. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 
q. 8599-6/03 Treinamento em informática, e 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
segurança EY9L Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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r. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos. 

Cláusula Quinta. A sociedade é administrada pelo sócio administrador, IGOR 
MATOS PIRES, que assinará SEPARADAMENTE todos e quaisquer 
documentos de interesse da sociedade, incluindo movimentação bancária, 
podendo representar a sociedade em juízo e delegar poderes a procuradores 
que possam representá-la em processos licitatórios e outros. 

Cláusula Sexta. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Sétima. O capital, que era de R$ 99.800,00 (Noventa e nove mil e 
oitocentos reais) totalmente integralizado, passa a ser de R$ 
500.000,00(Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (Quinhentas mil quotas), 
no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do 
País. 
Nome do sócio  Quotas Valor Total % 
IGOR MATOS PIRES 500.000 R$ 500.000,00 100% 
Total  500.000 R$ 500.000,00 100% 

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do 
capital social integralizado. 

Cláusula Oitava. O capital social é R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentas mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do País, pelo 
sócio: 

Nome do sócio  Quotas Valor Total % 
IGOR MATOS PIRES 500.000 R$ 500.000,00 100% 
Total  500.000 R$ 500,000,00 100% 

Parágrafo único: - A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do 
capital social integralizado. 

CONSOLIDAÇÃO

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a denominação de CONTROLE SERVIÇOS 
E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.

Cláusula 2ª. A sede da empresa matriz é localizada no seguinte endereço: 
SAUS 04, Bloco A, Sala 620, Parte BH – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-938. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2568795 em 09/07/2024 da Empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
10592584000195 e protocolo DFP2400132945 - 04/07/2024. Autenticação: FE966D1631F7970234B4FDA25656D4BD76EEC. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/091.983-1 e o código de
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Cláusula 3ª. O objeto da sociedade é: 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos, materiais elétricos, 
computadores e equipamentos periféricos, representantes comerciais e agentes 
do comércio de mercadorias, comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, equipamentos e suprimentos 
de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação e máquinas e equipamentos de uso comercial; comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo; desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; atividades de consultoria em 
tecnologia da informação e gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; fornecimento 
e gestão de recursos humanos para terceiros; preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo e treinamento em informática. 
Parágrafo primeiro: Sendo somente escritório no local, divididas entre
atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão Nacional de 
Classificação – CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
II. SECUNDÁRIAS 
a. 3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente; 
b. 4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado; 
c. 4649-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico;  
d. 4649-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

e doméstico; 
e. 4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática;  
f. 4651-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática;  
g. 4652-4/00 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
h. 4665-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; 
i. 4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
j. 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
k. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 
l. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
m. 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 
n. 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
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o. 7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
p. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 
q. 8599-6/03 Treinamento em informática, e 
r. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos. 

Cláusula 4ª.  A sociedade possui uma filial localizada na Avenida João Baptista 
Parra nº 633, Sala 1401, Edifício Enseada Office, Praia do Sua, Vitória/ES, CEP: 
29.052-123. 

Parágrafo Primeiro – Por este estabelecimento serão iniciadas em 28/06/2024 
e exercidas as atividades de: Comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, equipamentos e suprimentos 
de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação e máquinas e equipamentos de uso comercial; suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; manutenção e 
reparação de máquinas, aparelhos, materiais elétricos, computadores e 
equipamentos periféricos, representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
atividades de consultoria em tecnologia da informação e gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios; fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e 
treinamento em informática. 

Parágrafo Segundo – O destaque do capital para a filial constituída será no 
valor de R$500.000,00 conforme o da matriz.  

Parágrafo Terceiro: Sendo somente escritório no local, divididas entre
atividades principal e secundárias enquadradas pela Comissão Nacional de 
Classificação – CONCLA, conforme segue: 

I. PRINCIPAL 
a. 4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática;

II. SECUNDÁRIAS 
a. 3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente; 
b. 4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado; 
c. 4649-4/01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico; 
d. 4649-4/02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

e doméstico; 
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e. 4651-6/02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática;  
f. 4652-4/00 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
g. 4665-6/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; 
h. 4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
i. 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
j. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 
k. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
l. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
m. 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 
n. 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
o. 7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
p. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 
q. 8599-6/03 Treinamento em informática, e 
r. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos. 

Cláusula 5ª. A empresa iniciou suas atividades em 02 de Janeiro de 2009 e seu 
prazo de duração será indeterminado. 

Cláusula 6ª. O capital social é R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido 
em 500.000 (Quinhentas mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio: 
Nome do sócio  Quotas Valor Total % 
IGOR MATOS PIRES 500.000 R$ 500.000,00 100% 
Total  500.000 R$ 500,000,00 100% 

Parágrafo único: - A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do 
capital social integralizado. 

Cláusula 7ª. A sociedade é administrada pelo sócio administrador IGOR MATOS 
PIRES, que assinará SEPARADAMENTE todos e quaisquer documentos de 
interesse da sociedade, incluindo movimentação bancária, podendo representar 
a sociedade em juízo e delegar poderes a procuradores que possam representá-
la em processos licitatórios e outros. 

Cláusula 8ª O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 9ª. Os resultados do exercício serão apurados a cada ano, no dia 31 
de dezembro onde será elaborado o inventário, balanço patrimonial e balanço 
de resultado econômico, cabendo ao sócio os lucros e perdas apurados. 
Parágrafo único: A empresa poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

Cláusula 10ª. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no País ou fora dele, por deliberação do sócio administrador 
ou mediante alteração contratual. 

Cláusula 11ª: As partes elegem o foro Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente 
instrumento. 

Brasília, DF 28 de Junho de 2024. 

IGOR MATOS PIRES WASHINGTON DOS ANJOS PIRES
Administrador não-sócio retirante
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/091.983-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400132945

Data

03/07/2024

701.785.771-20 IGOR MATOS PIRES 09/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

165.772.721-15 WASHINGTON DOS ANJOS PIRES 09/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/091.983-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA, de CNPJ 10.592.584/0001-95 e protocolado sob o número 24/091.983-1 em 04/07/2024, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 2568795, em 09/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador FILIPE ELIEZER JACINTO DA SILVA.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

701.785.771-20 IGOR MATOS PIRES 09/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

701.785.771-20 IGOR MATOS PIRES 09/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

165.772.721-15 WASHINGTON DOS ANJOS PIRES 09/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/06/2024

Documento assinado eletronicamente por FILIPE ELIEZER JACINTO DA SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 09/07/2024, às 14:11.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 09 de julho de 2024
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

9 de jul de 2024

Informamos que, do processo 24/091.983-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2568795 em 09/07/2024 da
empresa 5360039818-1 CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3290071489-8 AVENIDA JOAO BAPTISTA PARRA 633  SALA  1401                EDIF  ENSEADA OFFICE  -  BAIRRO 
PRAIA DO SUA  CEP 29052-123  -  VITORIA/ES
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 10.592.584/0002-76

Data de Expedição: 16/09/2024 13:44:40 Validade: 30 DIAS

N° da Certidão: * 2023727814 *

-- ENDEREÇO --

Município: VITORIA Bairro: PRAIA DO SUA

Logradouro: AVENIDA JOÃO BAPTISTA PARRA Número: 633

Complemento: SALA 1401, EDIFÍCIO ENSEADA OFFICE CEP: 29.052-123

-- CONTATO --

Email: DOCUMENTACAO@CONTROLETECH.COM.BR Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art.

467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução
fiscal estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no
Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório
do Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

Emissão de Certidão Negativa https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERT...

1 of 1 16/09/2024, 13:44
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DECLARAÇÃO

                    Declaro, para os devidos fins, a pedido de CONTROLE INFORMATICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ, 10592584000195,
que, desde o dia 19 de setembro de 2014, a emissão de certidões judiciais de Distribuição Cível, Criminal, Especial (cível e criminal),

Falência e Recuperação Judicial  no Distrito Federal  constitui  atribuição exclusiva do Tribunal de Justiça do Distrito Federal  e dos
Territórios, a cargo de seu Núcleo de Emissão de Certidões - NUCER, nos termos do disposto no art. 4º da Portaria Conjunta 64, de 4
de setembro de 2014, e no art. 3º da Portaria Conjunta 65, de 5 de setembro de 2014, ambas desta Corte.
                    Declaro, ainda, que as certidões judiciais de Distribuição abrangem os registros eletrônicos dos processos judiciais em

andamento desde a criação do TJDFT - sejam eles referentes a juízos novos, extintos ou cuja denominação foi modificada - bem como
dos órgãos judiciários colegiados do Tribunal, mesmo os novos ou aqueles já extintos.

Declaração emitida eletronicamente em: 16/09/2024 ÀS 13:48:10

Válida por 30 dias da data de emissão.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - Código de Controle: COSI.2024.0916.2609.UEJS.W44W

Esta declaração não prevalece sobre declarações emitidas posteriormente.
Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no site http://www.tjdft.jus.br, em documentos Eletrônicos -> Autenticação de
Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em 'Documentos Administrativos' e informar o Código de Controle acima.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa. Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo
Brasília - DF

Horário de Atendimento 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

TJDF04 - STARH - 16/09/2024 13:48:10 - RHCOSIST01 (168.181.15.71)

RHCOSIST01 - TJDFT Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos T... https://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHCOSIST01&...

1 of 1 16/09/2024, 13:48
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.592.584/0002-76
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO BAPTISTA PARRA

NÚMERO
633

COMPLEMENTO
SALA 1401 EDIF ENSEADA OFFICE

 
CEP
29.052-123

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DO SUA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLE@CONTROLETECH.COM.BR

TELEFONE
(61) 3686-3225

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 10:19:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/10/2024, 10:19 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.592.584/0002-76
Razão Social: CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/03/2025
Código de Controle: 4E54D40AAD914159

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/10/2024
Código de Controle: 2024092419381757112737

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/04/2025
Código de Controle: 678483882024

Emitido em: 10/10/2024 10:20 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20240000952644

Identificação do Requerente: CNPJ N° 10.592.584/0002-76

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 24/07/2024, válida até 22/10/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 24/07/2024.

Autenticação eletrônica: 0004.A83A.C540.A38B

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

1128



Emissão : 11/09/2024 - 11:54h 

CNPJ ............................: 10592584000276

RAZÃO SOCIAL/NOME: CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 10/11/2024 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 11/09/2024 às 11:44 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
86aea323-905b-4633-bb79-c6c00b424fe5
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos

Autenticidade/2a.Via do documento emitido em 11/09/2024 11:55
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.592.584/0002-76
Razão

Social: CONTROLE INFORMATICA LTDA

Endereço: AV JOAO BAPTISTA PARRA ED ENSEADA OFFICE 633 SALA 1401 / PRAIA
DO SUA / VITORIA / ES / 29052-123

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/09/2024 a 23/10/2024

Certificação Número: 2024092419381757112737

Informação obtida em 10/10/2024 10:17:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 10:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.592.584/0002-76
Certidão nº: 69351674/2024
Expedição: 10/10/2024, às 10:18:17
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.592.584/0002-76,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

30 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2001056177

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 1/7
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/786.053-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2001056177

Data

23/12/2020

573.146.326-34 NIVAIR FRANCISCO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 2/7
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BACKUP MANUTENCAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

NIVAIR FRANCISCO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Divorciado, nº do

CPF 573.146.326-34, documento de identidade M2383640, SSP, MG, com domicílio / residência a

RUA ITAUNA, número 364, APT 301, bairro / distrito COLEGIO BATISTA, município BELO

HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.110-070 resolve constituir uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de BACKUP MANUTENCAO E

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia BECAPE INFORMATICA.

Cláusula Segunda - O objeto será MANUTENCAO E COMERCIO DE INFORMATICA.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA PONTE NOVA, número 857, LOJA 7, bairro /

distrito COLEGIO BATISTA, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 31.110-150.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 30/12/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 108.800,00 (CENTO e OITO MIL e OITOCENTOS reais),

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       MGP2001056177

1/
MG36751830

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 3/7
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BACKUP MANUTENCAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

BELO HORIZONTE, 30 de Dezembro de 2020.

NIVAIR FRANCISCO DA SILVA

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11       MGP2001056177

2/
MG36751830

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 4/7
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/786.053-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2001056177

Data

23/12/2020

573.146.326-34 NIVAIR FRANCISCO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/786.053-0.

Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/786.053-0, em 23/12/2020 da
empresa: BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI, nire:
3160100261-5 , foi deferido digitalmente sob o número 31601002615, em 30/12/2020 , nos termos da
medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

573.146.326-34 NIVAIR FRANCISCO DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

573.146.326-34 NIVAIR FRANCISCO DA SILVA

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de dezembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 30/12/2020, às 15:24 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 6/7
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de dezembro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31601002615 em 30/12/2020 da Empresa BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA EIRELI, Nire 31601002615 e protocolo 207860530 - 23/12/2020. Autenticação: 956F7278F3CE2E4657548E3A5A8FE172EF15A2A.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
20/786.053-0 e o código de segurança Djbn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim –
Secretária-Geral. pág. 7/7
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BACKUP MANUTENÇAO E DISTRIBUIÇAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 40.224.243/0001-28

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Setembro de 2024 às 17:06

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2409-0517-0651-0453-3350

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 05 de Setembro de 2024 às 17:06
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31/01/2024, 12:24 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.224.243/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/12/2020

 
NOME EMPRESARIAL
BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BECAPE INFORMATICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Com ércio varejista especializado de equipam entos e suprim entos de inform ática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
R PONTE NOVA

NÚMERO
857

COMPLEMENTO
LOJA 7

 
CEP
31.110-150

BAIRRO/DISTRITO
COLEGIO BATISTA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@BECAPEINFORMATICA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3243-2655

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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27/07/2022 16:55 consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra/ctrl/SINTEGRA/SINTEGRA/CONSULTA_707

consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra/ctrl/SINTEGRA/SINTEGRA/CONSULTA_707 1/1

Versão: 1.0SIARE - Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual

 Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

 Dados Principais

CNPJ: 40.224.243/0001-28

Inscrição Estadual: 003930657.00-90

UF: MG

Nome Empresarial: BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CNAE-F Secundária: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Data da Inscrição Estadual: 05/01/2021

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 05/01/2021

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Observações:

unidade auxiliar da CNAE: UNIDADE PRODUTIVA

 Dados de Endereço:  

CEP: 31110150

UF: MG Município: BELO HORIZONTE

Distrito/Povoado:

Bairro:  COLEGIO BATISTA

Logradouro: R PONTE NOVA

Número: 857

Complemento: LOJA 7

Telefone: 3132432655

SEF/MG - Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - Fale Conosco Ligue 155
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
21/08/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/11/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
003930657.00-90 CNPJ/CPF: 40.224.243/0001-28 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R PONTE NOVA NÚMERO: 857

COMPLEMENTO: LOJA 7, BAIRRO: COLEGIO BATISTA CEP: 31110150

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento,
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado
de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários
=> certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000793195692

21/08/2024, 10:46 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://w w w 2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProtocolo=2024117797594&autenticacaoModel=rO0ABXNyADxnb3Yuc2… 1/1
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: CCFGNHLPRM
Certidão nº 28.745.286 Exercicio: 2024
Emissão em: 30/09/2024 Requerimento em: 09:41:59 Validade: 30/10/2024

Nome: BACKUP MANUTENCAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 40.224.243.0001.28

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 40.224.243/0001-28
Razão Social: BACKUP MANUTENCAO E DISTRIB PROD INFORMATICA EIRELI
Endereço: R PONTE NOVA 857 LOJA 7 / COLEGIO BATISTA / BELO HORIZONTE / MG / 31110-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091621245573451876

Informação obtida em 23/09/2024 09:04:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/09/2024, 09:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

1148


